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PAE - Plano de Ação de Emergência 

PAEBM - Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração 

PDA – Potencial de Dano Ambiental 

PESB - Política Estadual de Segurança de Barragens 

PZ - Piezômetro 

PGRBM - Programa de Gestão de Risco para Barragens de Mineração 

PM - Polícia Militar 

PNSB - Política Nacional de Segurança de Barragens 

PS - Plano de Segurança de Barragens 

PSB - Plano de Segurança de Barragem 

RCCA - Relatório de Causas e Consequências do Acidente 

RCIE - Relatório Conclusivo de Inspeção Especial 

RCO - Relatório de Conformidade e Operacionalidade 

RISR - Relatório de Inspeção de Segurança Regular 

RPSB - Revisão Periódica de Segurança de Barragem 

SEDEC - Secretaria Nacional de Defesa Civil Federal 

SEMAD (Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável) 
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SIGBM - Sistema Integrado de Gestão de Segurança de Barragens de 

Mineração 

SIRGAS - Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas 

SISNAMA - Sistema Nacional de Meio Ambiente 

SUPRAM SM - Superintendência Regional de Regularização Ambiental Sul 

Minas 

TSM – Towards Sustainable Mining 

UTM - Universal Transversa de Mercator 

VG 03 - Barragem Volta Grande 3 

ZAS - Zona de Autossalvamento 

ZSS - Zona de Segurança Secundária 
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1. INTRODUÇÃO 

 
Neste documento será apresentada a atualização do Plano de Ação de 

Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM) da Barragem Volta Grande 

03 (VG 03), de propriedade da AMG Brasil S.A., localizada no município de São 

Tiago, no estado de Minas Gerais. O trabalho realizado envolve a atualização e 

revisão dos documentos emitidos anteriormente, dentro de um processo de 

melhoria contínua, em atendimento à Lei Federal n° 12.334, de setembro de 

2010, à Resolução ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 2022, à Lei Estadual/MG 

n° 23.291, de fevereiro de 2019 e a Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ 

IGAM N° 3.181, de 11 de novembro de 2022. Considera-se, portanto, que as 

versões protocoladas anteriormente estão canceladas e substituídas pelo 

presente documento. 

De acordo com o Art. 2º da Resolução ANM nº 95/2022, o PAEBM é um 

documento técnico e de fácil entendimento elaborado pelo empreendedor, no 

qual estão identificadas as situações de emergência em potencial de uma 

determinada barragem, as ações a serem executadas nesses casos, bem como 

definidos os agentes a serem notificados, com o objetivo de minimizar danos e 

perdas de vidas humanas e animais, além de diminuir o risco de impactos 

ambientais e ao patrimônio histórico. 

O Plano de Ação de Emergência para Barragem de Mineração corresponde ao 

Volume V do Plano de Segurança de Barragem (PSB), instrumento da Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), estabelecida pela Lei Federal nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010 e seu produto é um relatório com conteúdo 

mínimo e nível de detalhamento conforme previsto na Resolução ANM nº 

95/2022, Anexo II, apresentado na Tabela 1. 

Tabela 1 - Conteúdo Mínimo e Nível de Detalhamento do Plano de Ação de 
Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM) 

Volume V - Plano de Ação de Emergência - PAEBM 

1. Apresentação e objetivo do PAEBM; 

2. Identificação e contatos do Empreendedor, do Coordenador do PAE e das entidades 
constantes de Fluxograma de Notificações; 

3. Responsabilidades e atribuições no PAEBM (empreendedor, coordenador do PAEBM, 
equipe técnica e Defesa Civil), incluindo ciência expressa do coordenador sobre suas 
obrigações; 
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Volume V - Plano de Ação de Emergência - PAEBM 

4. Descrição geral da barragem e estruturas associadas; 

5. Detecção, avaliação e classificação das situações de alerta e/ou de emergência em 
níveis1, 2 e/ou 3; 

6. Ações esperadas para cada nível de emergência; 

7. Descrição dos procedimentos preventivos e corretivos; 

8. Recursos humanos, materiais e logísticos disponíveis para uso em situação 
emergência; 

9. Procedimentos de comunicação e notificação (incluindo o Fluxograma de Notificação); 

10. Descrição do funcionamento geral do sistema de alerta para a população a jusante, 
incluindo seu modo de acionamento; 

11. Síntese do estudo de inundação com os respectivos mapas, indicação da ZAS 
(Zona de Autossalvamento) e ZSS (Zona de Segurança Secundária), conforme 
previsto no art. 6º desta Resolução; 

12. Medidas específicas, em articulação com o Poder Público, para resgatar atingidos, 
pessoas e animais, para mitigar impactos ambientais, para assegurar o abastecimento 
de água potável e para resgatar e salvaguardar o patrimônio cultural; 

13. Descrição das rotas de fuga e pontos de encontro, com a respectiva sinalização, 
desenvolvida em conjunto com a Defesa Civil; 

14. Descrição dos programas de treinamento e divulgação para os envolvidos e para as 
comunidades potencialmente afetadas, com a realização de exercícios simulados 
periódicos. 

15. Descrição do sistema de monitoramento integrado à segurança da barragem de 
mineração; 

16. Registros dos treinamentos do PAEBM; 

17. Protocolos de entrega do PAEBM às autoridades competentes; 

18. Relatório de Causas e Consequências do Acidente (RCCA), contendo, no mínimo: 

a) Descrição detalhada evento e possíveis causas; 

b) Relatório fotográfico; 

c) Descrição das ações realizadas durante o acidente; 

d) Em caso de ruptura, a identificação das áreas afetadas; 

e) Consequências do evento, inclusive danos materiais, à vida e à propriedade; 

f) Proposições de melhorias para revisão do PAEBM; 

g) Manifestação de ciência e concordância por parte do empreendedor, no caso 
de pessoa física, ou do titular do cargo de maior hierarquia na estrutura da 
pessoa jurídica, sobre o relatório e suas recomendações. 

19. Declaração de Encerramento de Emergência, quando for o caso; 
20. Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM - RCO: 

a) Identificação do representante legal do empreendedor; 
b) Identificação da equipe externa contratada responsável técnica pela elaboração 
do Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM de Barragem; 
c) Verificação e comprovação da conformidade e operacionalidade do PAEBM 
conforme a legislação vigente; 
d) Validação do mapa e do estudo de inundação da barragem em consonância com 
os parâmetros estabelecidos no art. 6º desta Resolução, com sugestão de 
Classificação em Dano Potencial Associado; 
e) Descrição dos treinamentos internos realizados pelo empreendedor com as 
eventuais melhorias propostas para o PAEBM, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
em consonância com o inciso III do art. 38 desta Resolução; 
f) Descrição do Seminário Orientativo Anual realizado e seus resultados, com a 
participação das prefeituras, organismos de defesa civil, equipe de segurança da 
barragem, demais empregados do empreendimento e a população compreendida 
na ZAS; 
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Volume V - Plano de Ação de Emergência - PAEBM 

g) Descrição dos testes, com registro e comprovação de funcionalidade das sirenes 
instaladas, das rotas de fuga e pontos de encontro tendo como base o item 5.3, do 
"Caderno de Orientações para Apoio à Elaboração de Planos de Contingência 
Municipais para Barragens" instituído pela Portaria nº 187, de 26 de outubro de 
2016, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da 
Integração Nacional, ou documento legal que venha sucedê-lo ou boas práticas 
divulgadas pelas Defesas Civis Federais, Estaduais e Municipais; 
h) Avaliação e comprovação da instalação das sirenes em local adequado 
conforme art. 8 desta Resolução; 
i) Comprovação da integração do PAEBM com o Plano de Contingência da Defesa 
Civil, caso exista; 
j) Descrição do eventual apoio e participação em simulados de situações de 
emergência realizados de acordo com o art. 8º, inciso XI, da Lei nº 12.608, de 19 
de abril de 2012, caso o empreendedor tenha sido solicitado formalmente pela 
defesa civil; 
k) Declaração de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM da Barragem, 
conforme Anexo XVII; 
l) Ciente do empreendedor ou de seu representante legal; e 
m) Assinatura do elaborador do RCO com ART específica. 

Fonte: Resolução ANM nº 95, 2022. 

A aplicação do Plano de Ação de Emergência para Barragem de Mineração Volta 

Grande 03 atende aos objetivos do Sistema de Gestão de Barragens em 

consonância com as seguintes diretrizes: 

• Lei Federal n° 12.334/2010 - estabelece a Política Nacional de 

Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para 

quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à 

acumulação de resíduos industriais; 

• Resolução ANM nº 95, de 7 de fevereiro de 2022 - Consolida os atos 

normativos que dispõem sobre segurança de barragens de mineração. 

• Lei Estadual nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019 - institui a Política 

Estadual de Segurança de Barragens – PESB no estado de Minas Gerais. 

• Decreto Estadual nº 48.078/2020 - regulamenta os procedimentos para 

análise e aprovação do Plano de Ação de Emergência – PAE, 

estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que 

instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens. 

• Decreto nº 48.190, de 13 de maio de 2021 - altera o Decreto nº 48.078, 

de 5 de novembro de 2020, que regulamenta os procedimentos para 

análise e aprovação do Plano de Ação de Emergência – PAE, 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=48078&comp&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=23291&ano=2019&tipo=LEI
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estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que 

instituiu a Política Estadual de Segurança de Barragens. 

• Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM N° 3.181, de 11 de 

novembro de 2022 – Estabelece diretrizes para a apresentação do Plano 

de Ação de Emergência das barragens abrangidas pela Lei nº 23.291, de 

25 de janeiro de 2019, no âmbito das competências do Sistema Estadual 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos definidas pelo Decreto nº 48.078, 

de 5 de novembro de 2020; determina os procedimentos a serem 

adotados pelos responsáveis destas barragens quando estiverem em 

situação de emergência e as providências a serem tomadas na hipótese 

de incidente, acidente ou ruptura, e dá outras providências. 

• Decreto Estadual nº 48.140, de 25 de fevereiro de 2021 - regulamenta 

dispositivos da Lei nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que institui a 

Política Estadual de Segurança de Barragens, estabelece medidas para 

aplicação do art. 29 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e dá outras 

providências. 

• Portaria Estadual FEAM nº 699, de 07 de junho de 2023 - estabelece 

procedimento a ser seguido para o cadastro e classificação das barragens 

submetidas à Política Estadual de Segurança de Barragens – PESB e dá 

outras providências. 

• Resolução GMG/CEDEC n° 83/2024, de 16 de abril de 2024 – 

estabelece os requisitos mínimos necessários para a elaboração, análise 

a aprovação da Segunda Seção do PAEBM, concernentes à competência 

da Defesa Civil, expressa no Decreto Estadual n° 48.078, de 05 de 

novembro de 2020. 

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=53502
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=48140&comp&ano=2021
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2. OBJETIVO 

 
O Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração (Volume V do 

Plano de Segurança de Barragem) tem por objetivo prever medidas com vistas 

a MINIMIZAR O RISCO DE PERDAS DE VIDAS HUMANAS E ANIMAIS, 

MINIMIZAR O RISCO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E AO PATRIMÔNIO 

SOCIOCULTURAL. Dentre as ações propostas no plano para atingir o objetivo 

principal é possível destacar: 

• Identificação e classificação de situações que possam pôr em risco a 

integridade da barragem; 

• Definição de ações preventivas e corretivas para assegurar a segurança da 

barragem; 

• Fluxo de comunicação com os diversos agentes envolvidos; 

• Meios de alertar a população possivelmente atingida pela mancha de 

inundação; 

• Medidas para resgatar pessoas e animais atingidos; 

• Ações para mitigação de impactos ambientais; 

• Medidas para assegurar o abastecimento de água potável às comunidades 

afetadas; 

• Ações de resgate e salvaguarda do patrimônio cultural. 
 

 
3. IDENTIFICAÇÃO E CONTATOS 

 
Em caso de situação de emergência deverão ser notificadas as áreas internas 

da AMG Brasil que possuem atuação no PAEBM, assim como os órgãos públicos 

das esferas nacional, estadual e municipal. 
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Figura 1 - Organograma da Barragem Volta Grande 03. 

Fonte: Consominas, 2025. 

A verificação e atualização dos contatos e telefones deverão ser realizadas 

periodicamente e sempre que houver mudanças no PAEBM, sendo semestral a 

periodicidade mínima dos treinamentos internos, que contém os contatos 

listados, segundo a Resolução ANM N° 95/2022. Estas ações estão sob 

responsabilidade da empresa AMG Brasil. 

Os contatos de emergência dos representantes a serem notificados são listados 

nos Anexos I e II. A lista completa de Notificação Interna com nomes dos 

membros e suplentes, bem como seus respectivos contatos telefônicos, constam 

no ANEXO I. A lista completa de Notificação Externa consta no ANEXO II. 

 

 
4. DESCRIÇÃO GERAL DA BARRAGEM 

4.1. Descrição do acesso 

A Barragem Volta Grande 03 (VG03) está inserida na zona rural do município de 

São Tiago/MG, na Mina Volta Grande, de propriedade da empresa AMG Brasil 
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S.A. As coordenadas geográficas da Barragem Volta Grande 3 são: latitude 

(UTM) 7.669.754.00 S e longitude (UTM) 542747.00 E (SIRGAS 2000), conforme 

apresentado no mapa da Figura 2. 

A Barragem VG03 está localizada aproximadamente a 225 km de Belo 

Horizonte/MG. Partindo de Belo Horizonte, o acesso até a barragem é feito por 

uma trajetória que se dará seguindo pela BR 381/MG até BR-494 em Oliveira. 

Acessando a saída 620, via BR-381 em direção a São Tiago/São João Del Rei, 

continua-se na BR-494 até seu destino em São Tiago e finalmente por rodovia 

de ligação não pavimentada, LMG-841, estando a estrada de acesso à mina 

situada a margem esquerda do rio das mortes. 

O empreendimento dista aproximadamente 19 km da sede do município de 

Nazareno e 29 km da sede do município de São Tiago, onde o rio das Mortes, 

secciona a propriedade da AMG Brasil em 02 (duas) partes e marca a divisa 

entre os 02 (dois) municípios. A maior parte das instalações da empresa se 

encontram dentro dos limites do município de Nazareno. São Tiago limita-se com 

os municípios de Resende Costa, Ritápolis, Conceição da Barra de Minas, 

Nazareno, Bom Sucesso e Oliveira. 
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Figura 2 - Localização da Barragem Volta Grande 03 

 
Fonte: Consominas, 2025. 
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4.2. Caracterização e estruturas associadas 

A Barragem Volta Grande 03 (VG03) foi implantada com o objetivo de permitir a 

continuidade da atividade de beneficiamento dos minérios da empreendedora 

AMG Brasil, além da função de tratamento de água, para recirculação para as 

plantas de processamento. 

Os rejeitos advindos das instalações de tratamento de minério (ITM) são 

encaminhados através de um rejeitoduto por via úmida e lançados no 

reservatório da barragem pelo método de espigotamento a partir da crista da 

barragem para montante. 

Com o desaguamento a partir da crista do “Depósito-Barragem”, o rejeito é 

depositado e as águas correm para montante, formando um lago, onde o nível é 

mantido bem baixo, através de adequada extravasão. 

A polpa de rejeito é lançada de jusante para montante. No reservatório o fluxo 

da polpa em direção a montante promove a classificação do material, onde as 

partículas mais finas e mais leves, predominantemente em suspensão, são 

levadas para montante. Os materiais de granulometria e densidade média que 

caminham mais lentamente são levados por saltitação, enquanto os materiais 

mais grossos e mais pesados, caminhando por rolamento, depositam-se logo 

abaixo do lançamento, ficando bem próximo do espigotamento da crista. 

A barragem VG03 foi projetada para ser executada em etapas de alteamento, 

conforme descrição a seguir: 

1) ETAPA 01 - INICIAL: a etapa inicial de construção da barragem 

configurou-se na execução de seu start dam até a cota de El. 882 m. 

o Em maio de 2018, encerrou-se a construção do start dam; 

2) ETAPA 02: a segunda etapa estabelece o alteamento do maciço até a 

cota de El. 892 m. 

o Foram concluídas as obras até a cota 879, constituindo uma 

berma de jusante, e AMG não prosseguiu com o alteamento 

previsto. 

3) ETAPA 03: alteamento do maciço até a cota de El. 912m; 
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Destaca-se que a barragem não foi alteada, e com o esgotamento do 

reservatório para a ETAPA 01, a alternativa implementada para a continuidade 

das operações, foi a adoção e implantação de um sistema, nomeado como Re-

Handling, que consiste no lançamento do rejeito em canais de desaguamento 

escavados no reservatório da barragem, e após esse processo, é realizada a 

remoção e o transporte desse material através de caminhões, auxiliando na 

formação de pilhas de subprodutos que são construídas no entono da barragem, 

onde o material é devidamente empilhado e posteriormente comercializado. Já 

a água é conduzida através dos canais até o extravasor, seguindo seu curso 

normalmente, não ficando acumulada no reservatório. 

As principais características da estrutura estão listadas na Tabela 2. 

Tabela 2 - Ficha Técnica da Barragem Volta Grande 03 
DADOS GERAIS (*) 

Localização (m) 7.669.754.00 S e 542.747.00 E (SIRGAS 2000) 

Finalidade Retenção de rejeitos 

Maciço - elevação 882 m 

Maciço - altura máxima 19 m 

Crista - comprimento 230 m 

Crista – largura média 7,0 a 8,0 m 

Área atual do reservatório 85.342,75 m² (***) 

Talude de jusante – inclinação 1V:2H 

Talude de montante – inclinação 1V:2,15H 

Berma intermediária 1 – elevação 872 m (**) 

Berma intermediária 2 – elevação 878,3 m (**) 

Berma intermediária 3 – elevação 878,8 m (**) 

Berma intermediária 4 – elevação 879,5 m (**) 

Berma intermediária 1 – largura média 6,5 m 

Tipo de Seção Homogêneo, de solo compactado. 

Drenagem interna Um filtro vertical, um colchão drenante e um filtro 
de pé. 

Instrumentação 19 (dezenove) piezômetros, locados ao longo da 
crista e da berma intermediária, 06 (seis) 
indicadores de nível d’água, 19 (dezenove) marcos 
superficiais, 02 (dois) medidores de vazão e 1 (um) 
pluviômetro. 

ESTUDOS GEOTÉCNICOS 

Fundação Retirada de solo mole no fundo do talvegue e o 
preenchimento da área com argila compactada, 
originada do material retirado da área de 
empréstimo. 

Análises de estabilidade ao 
escorregamento 

As seções de projeto atendem às exigências da 
NBR 13028:2017. 

HIDROLOGIA / HIDRÁULICA (***) 

Área de contribuição 0,583 km² 

Desnível máximo 87 m 

Comprimento do talvegue principal 0,630 km 

Vazão de pico (TR=10.000 anos) 29,447 m³/s 

NA Máximo Operacional 880 m 

NA Máximo Maximorum El. 881,00 m 
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DADOS GERAIS (*) 

Borda Livre (NA máx Max) 1,00 m 

ESTRUTURAS VERTENTES (*) 

Vertedouro operacional O extravasor principal da barragem foi concebido 
como um vertedouro de fundo, contendo stop logs 
ao longo de seu perfil e materializado em PEAD. 

Extravasor emergencial Extravasor de superfície na ombreira esquerda da 
barragem na forma de canal trapezoidal em 
enrocamento seguido de uma escada de descida 
d’água retangular em concreto armado. 

Fonte: (*) Projeto As Built – Elevação 882 - 1-P-399-12-RT-201-1200-RT-002-0 (Engeo, 
2020); (**) Projeto As Built do reforço do maciço – em elaboração: 19068-000A-1-GE-DE-
0003 (BVP, 2020); (***) Projeto executivo Re-Handling - 1-P-116-12-RL-210-1200-RL-001-0 

(Engeo, 2019). 
 

 

4.3. Classificação da estrutura 

De acordo com o Anexo I e IV da Resolução ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 

2022, a Barragem Volta Grande 3, na Cota do Projeto 912 m, foi classificada, 

com base na Categoria de Risco, de Dano Potencial Associado e quanto à 

gestão operacional, sendo: 

• Gestão Operacional: CLASSE A 

• Categoria de Risco: BAIXO 

• Dano Potencial Associado: BAIXO 
 

Resolução ANM n º95/2022; 

A classificação quanto à Gestão Operacional está associada ao atendimento a 

requisitos técnicos, legais e gerenciais, tais como: envio regular da Declaração 

de Condição de Estabilidade (DCE), por meio do Relatório de Inspeção de 

Segurança Regular (RISR) ou Relatório de Inspeção de Segurança de 

Barragens (RPSB), envio da Declaração de Conformidade e Operacionalidade, 

extratos de inspeção, existência de Estrutura de Governança de Risco (EdR) e 

do Programa de Gestão de Risco para Barragens de Mineração (PGRBM). 

Outros elementos relevantes incluem o envio do Plano de Ação de Emergência 

(PAEBM) atualizado, cadastro no SIGBM, certificações ou adesão a padrões 

voluntários da indústria, além da regularidade das inspeções técnicas e da 

implementação de sistemas de monitoramento compatíveis com o nível de risco 

e DPA da estrutura. 

A classificação da barragem quanto a Categoria de Risco (CRI) está associada 

às Características Técnicas (Altura, Inclinação média dos taludes na seção 
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principal, Comprimento, Vazão de Projeto, Controle de compactação, Existência 

de drenagem interna, Fundação, Método Construtivo, Instrumentação, Idade da 

barragem), ao Estado de Conservação da barragem (Confiabilidade das 

Estruturas Extravasoras, Percolação, Deformações e Recalques, Deterioração 

dos Taludes / Paramentos e a Drenagem Superficial) e ao Plano de Segurança 

de Barragens (Documentação de Projeto, Estrutura Organizacional e 

Qualificação dos Profissionais na Equipe de Segurança da Barragem, Manuais 

de Procedimentos para inspeções de Segurança e Monitoramento, Plano de 

Ação Emergencial PAE (quando exigido pelo órgão fiscalizador), Relatórios de 

inspeção e monitoramento da instrumentação e de Análise de Segurança). 

Já a classificação da estrutura quanto ao seu Dano Potencial Associado está 

associada aos parâmetros: volume total do reservatório, existência de população 

a jusante, impacto ambiental e impacto socioeconômico. 

. 
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Quadro 1 - Classificação para Barragens De Mineração (Resolução ANM nº 95/2022 – ANEXO IV – Quadro 5) 
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Quadro 2 - Classificação para Barragens De Mineração (Resolução ANM nº 95/2022 – ANEXO IV – Quadro 1) 
 

CLASSIFICAÇÃO PARA BARRAGENS DE MINERAÇÃO 

NOME DA BARRAGEM: Barragem Volta Grande 03 (VG03) 

DATA DA CLASSIFICAÇÃO E ENQUADRAMENTO: Março de 2022 

1 CATEGORIA DE RISCO (CRI) PONTOS 

1.1 Características Técnicas (CT) 7 

1.2 Estado de Conservação (EC) 4 

1.3 Plano de Segurança de Barragens (PS) 0 

PONTUAÇÃO TOTAL (CRI) = CT + EC + PS 11 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO BAIXO 

 
FAIXAS DE CLASSIFICAÇÃO 

CATEGORIA DE RISCO CRI 

ALTO >= 80 ou EC = 10 (*) 

MÉDIO 40 < CRI < 80 

BAIXO <= 40 

(*) Pontuação (!) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente 
CATEGORIA DE RISCO ALTA e necessidade de providências imediatas pelo responsável pela 

barragem 
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4.4. Descrição do sistema de monitoramento utilizado na barragem de 

mineração 

O plano de monitoramento tem como objetivo estabelecer as atividades 

envolvidas no monitoramento da Barragem Volta Grande 3 (VG03), bem como 

atender ao estabelecido pelo artigo 7° da Resolução ANM nº 95/2022, o qual 

determina: 

Art. 7º. O empreendedor é obrigado a implementar sistema de 

monitoramento de segurança de barragem. 

§ 1º Para as barragens de mineração classificadas com DPA alto, o 

empreendedor é obrigado a manter sistema de monitoramento 

automatizado de instrumentação, adequado à complexidade da 

estrutura, com acompanhamento em tempo real e período integral, 

incluindo redundância no sistema de alimentação de energia, seguindo 

os critérios definidos pelo projetista, sendo de responsabilidade do 

empreendedor a definição da tecnologia, dos instrumentos e dos 

processos de monitoramento. 

§ 2º As informações advindas do sistema de monitoramento, 

contemplando os dados de instrumentação, devem ser armazenadas 

e estar disponíveis para a fiscalização das equipes ou sistemas das 

Defesas Civis estaduais e federais e da ANM, sendo que para as 

barragens de mineração com DPA alto, estas devem manter vídeo-

monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia de sua estrutura 

devendo esta ser armazenada pelo empreendedor pelo prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias. 

§ 3º Quando ocorrer a reclassificação da barragem para DPA Alto, o 

empreendedor disporá de 1 (um) ano para atendimento ao disposto 

neste artigo. (BRASIL, 2022, art.7) 

Conforme apresentado no Item 4.3, a Barragem Volta Grande 3 apresenta a 

seguinte classificação: 

• Quanto a Gestão Operacional: CLASSE A; 

• Categoria de Risco: BAIXA; e 

• Dano Potencial Associado: BAIXO. 
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Considerando a classificação descrita, apresenta-se a seguir o sistema de 

monitoramento da referida estrutura da Barragem VG03. O monitoramento tem 

como objetivo, garantir a segurança da estrutura durante a sua operação, de 

forma que, as eventuais anomalias possam ser detectadas e solucionadas em 

tempo hábil, além de garantir a segurança do empreendimento, abrangendo 

todas as estruturas que compõem o sistema de contenção de rejeitos. 

A segurança da barragem relaciona-se aos aspectos de 

instrumentação/inspeção, operação e manutenção. Ou seja, somente é possível 

exercer controle das condições de segurança da barragem, se a respectiva for 

adequadamente inspecionada e monitorada através de instrumentação 

apropriada e operada por equipe treinada. 

A Instrumentação de Barragens e as Inspeções Visuais são as ferramentas que 

permitem diagnosticar o desempenho das estruturas. Sobre essas últimas, tem-

se que essas devem considerar planejamento, periodicidade e avaliação dos 

resultados. 

Diante disso, o sistema de monitoramento utilizado na barragem Volta Grande 

03 é realizado por meio de inspeções visuais in loco, câmeras para vídeo-

monitoramento e leituras das instrumentações instaladas na estrutura, composta 

por: Piezômetros, alguns com sistema automatizado de piezômetros elétricos, 

medidores de nível de água (INA’s), marcos superficiais e medidores de vazão. 

As atividades de leitura e interpretação dos dados coletados devem ser 

realizadas pela Equipe de Segurança da Barragem, conforme definição da 

equipe apresentada no Item 3 deste relatório. O Manual de Operações da VG 03 

do Volume II - Plano de Segurança de Barragem, contém a descrição detalhada 

das orientações do monitoramento, como frequência de leitura da 

instrumentação, metodologia de execução, correlação entre os resultados das 

avaliações, etc. 

Neste capítulo são descritos os principais procedimentos necessários para 

garantir a precisão das leituras, os fatores que podem influenciar os dados 

coletados, as inspeções visuais e as manutenções de rotina a serem realizadas. 
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As inspeções visuais in loco têm como objetivo identificar as anomalias e 

irregularidades, principalmente as que possam afetar a segurança da estrutura. 

Os sistemas de medição instalados na barragem servem para prover 

informações sobre mudanças operacionais ou de comportamento que possam 

impactar a segurança das estruturas. Desta forma, os instrumentos devem ser 

instalados por equipes especializadas e, juntamente com a leitura da 

instrumentação, devem ser realizadas inspeções visuais buscando identificar 

fissuras, trincas, abatimentos ou outros indícios de mau comportamento das 

estruturas. 

As observações feitas durante as inspeções regulares, incluindo as fichas de 

inspeção e fotografias, os relatórios de inspeção especial e aqueles produzidos 

por consultoria externa ou auditorias internas e externas, devem ser analisadas 

e consolidadas em relatórios que deverão ser arquivados pela equipe técnica 

responsável, no Volume III do PSB. 

A equipe responsável pela operação e manutenção deve desempenhar um papel 

importante no processo de segurança de barragem: 

• Operar e manter adequadamente a barragem de acordo com os 

procedimentos operacionais e normas de segurança; 

• Reservar um tempo para observar condições anormais; 

• Registrar suas observações; 

• Informar ao engenheiro responsável das condições que podem indicar 

potenciais problemas de segurança da barragem. 

4.4.1. Instrumentação 

A instrumentação tem como objetivo fornecer informações precisas sobre o 

comportamento estrutural da barragem, abrangendo o maciço, a fundação e os 

dispositivos hidráulicos, auxiliando na compreensão de seu desempenho e na 

preservação da segurança. Por meio dela, é possível monitorar pressões neutras 

no maciço e fundação, deformações e deslocamentos no corpo da barragem e 

variações no nível d’água no reservatório, permitindo a detecção precoce de 

anomalias. Esse acompanhamento possibilita avaliar a eficiência do sistema de 
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drenagem e filtração (drenos horizontais, tapetes drenantes, filtros internos), 

identificar tendências de risco de instabilização nos taludes de montante e 

jusante e correlacionar respostas estruturais a eventos externos, como chuvas 

intensas ou variações rápidas no nível do reservatório. Há, atualmente, os 

seguintes instrumentos instalados e operando na Barragem VG03: 

• 19 (dezenove) Piezômetros (PZs); 

• 06 (seis) Indicadores de Nível de Água (INAs); 

• 19 (dezenove) Marcos Superficiais (MS); 

• 01 (um) Medidor de vazão para o efluente do extravasor de serviço; 

• 01 (um) Medidor de vazão para o sistema de drenagem interno; 

• 01 (um) Pluviômetro; 

• 03 (três) câmeras para realização de vídeo-monitoramento. 

Para controle dos resultados, as leituras deverão ser lançadas em tabela e 

gráficos e comparadas em conjunto e individualmente com três níveis de 

segurança adotados no projeto: atenção, alerta e emergência. 

4.4.2. Piezômetros 

De acordo com o Relatório de Inspeção Semestral (RIS) da Barragem 03, 

elaborado pela WN Engenharia, a Barragem VG03 conta com o total de 19 

(dezenove) piezômetros, sendo 6 deles elétricos, distribuídos longo da crista e 

da berma intermediária acompanhando as seções definidas em projeto, 

conforme mostra o Quadro 2. 

Quadro 3 - Identificação dos Piezômetros 

INSTRUMENTO COORDENADA NW COORDENADA ES 
COTA - 
TOPO 

COTA - 
FUNDO 

PZ-03 7.669.630,62 542.744,71 882,62 870,70 

PZ-06 7.669.668,01 542.744,47 882,68 867,00 

PZ-C-02 7.669.668,48 542.713,09 878,79 867,11 

PZ-C-01 7.669.668,28 542.681,10 866,93 859,66 

PZ-09 7.669.707,43 542.744,41 882,78 860,30 

PZ-08-A 7.669.708,26 542.715,39 879,05 861,00 

PZ-C-06 7.669.727,28 542.749,84 882,92 856,42 

PZ-C-05-F 7.669.727,39 542.744,62 883,09 856,42 

PZ-C-05-D 7.669.728,48 542.744,63 883,05 864,64 

PZ-C-04-F 7.669.728,10 542.714,17 879,21 853,58 

PZ-C-04-D 7.669.727,14 542.714,22 879,23 863,86 
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INSTRUMENTO COORDENADA NW COORDENADA ES 
COTA - 
TOPO 

COTA - 
FUNDO 

PZ-C-03-F 7.669.729,13 542.678,38 865,99 847,59 

PZ-C-03-D 7.669.728,06 542.678,46 865,99 856,59 

PZ-12 7.669.747,60 542.744,17 882,65 859,00 

PZ-11-A 7.669.748,10 542.715,54 879,02 861,00 

PZ-15 7.669.787,40 542.744,51 882,55 861,80 

PZ-14-A 7.669.787,40 542.715,21 878,98 862,50 

PZ-C-07 7.669.788,61 542.695,43 872,66 858,70 

PZ-16 7.669.827,27 542.745,02 882,57 870,70 

Fonte: AMG, 2025. 

• Procedimentos para Leitura dos PZ: Os procedimentos de leitura dos 

piezômetros variam conforme o tipo de equipamento instalado. Na 

presente situação, destacam-se os modelos manuais e os elétricos, cujos 

métodos de obtenção e tratamento das leituras são apresentados a 

seguir: 

A) Manual: As leituras dos piezômetros devem ser feitas diretamente a 

partir do topo destes instrumentos introduzindo-se lentamente o 

aparelho “Medidor de NA” até se atingir o nível da água no tubo. 

Quando o aparelho acusar o nível da água, mede-se o comprimento 

do cabo introduzido no tubo. Calcula-se, por subtração, a altura de 

coluna de água dentro do tubo. Como a cota de instalação do bulbo é 

conhecida, somando-se a altura de coluna de água à cota do bulbo 

obtém-se a cota da superfície freática naquele ponto. Para 

confirmação da profundidade do NA deverão ser realizadas 3 (três) 

leituras consecutivas. 

B) Automático: A leitura dos piezômetros automáticos, é realizada de 

forma contínua por sensores instalados no maciço ou fundação da 

barragem, conectados a um datalogger. O sensor registra variações 

de pressão da água e armazena as informações em intervalos pré-

configurados, transmitindo-as automaticamente por telemetria para a 

central de monitoramento. Os dados recebidos já podem estar 

convertidos em altura de coluna d’água ou pressão, dependendo da 

configuração do sistema, e são vinculados à cota de instalação para 

cálculo automático da cota piezométrica. Esse método permite 

acompanhamento em tempo real, emissão de alertas para variações 
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anormais e integração direta com sistemas de gestão da segurança 

da barragem. 

• Frequência de Leitura dos PZ: Devem ser realizadas leituras 

quinzenais. 

• Carta de Risco: A verificação da segurança deverá ser realizada através 

da comparação das leituras dos PZ’s com valores indicados em tabela, 

que corresponderão à Carta de Risco ao cisalhamento do talude de 

jusante da Barragem. Os valores indicados nessas tabelas 

corresponderão às máximas elevações que os níveis das águas, níveis 

freáticos, poderão atingir. Os dados indicados corresponderão às 

máximas elevações que os níveis das águas, níveis freáticos, poderão 

atingir. Destaca-se que a revisão final da Carta de Risco está sendo 

realizada a partir das informações das instrumentações recém-instaladas. 

4.4.3. Indicadores de Nível de Água 

São instrumentos geotécnicos utilizados para indicar a posição aproximada da 

superfície freática em maciços ou fundação. Consiste basicamente em uma 

tubulação perfurada envolvida por material filtrante, selada e protegida contra 

interferências, permitindo que a água circule livremente até o tubo. A leitura é 

feita por equipamento que identifica o nível da água internamente ao tubo, 

fornecendo um valor representativo de um nível dinâmico de equilíbrio. 

Quadro 4 - Identificação dos INA’s 

INSTRUMENTO COORDENADA NW COORDENADA ES 
COTA - 
TOPO 

COTA 
– 

FUNDO 

INA-B 7.669.666,30 542.750,65 882,72 867,72 

INA-A 7.669.667,16 542.681,19 866,99 860,26 

INA-E 7.669.728,29 542.749,77 882,90 856,60 

INA-D 7.669.729,53 542.744,37 883,13 856,67 

INA-C 7.669.727,08 542.678,48 866,00 847,51 

INA-F 7.669.830,19 542.751,49 882,94 856,49 

Fonte: AMG, 2025. 
 

 

4.4.4. Marco Superficial 

O marco superficial tem como função medir deslocamentos horizontais e 

verticais em maciços de terra e enrocamento. É instalado na superfície da 
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barragem, cujos deslocamentos serão medidos por meio de levantamento 

planialtimétrico, utilizando estação total, tomando por referência pontos fixos 

instalados em locais considerados estáveis, fora da área de influência da 

barragem. O Quadro 5 apresenta a localização dos marcos superficiais. 

Quadro 5 - Localização dos Marcos Superficiais 

INSTRUMENTO COORDENADA NS COORDENADA EW 
COTA (M) DE 
INSTALAÇÃO 

MS-03 7669627,684 542744,578 882,186 

MS-06 7669667,724 542744,648 882,235 

MS-08 7669708,394 542713,817 878,433 

MS-09 7669707,194 542744,648 882,321 

MS-11 7669747,964 542714,077 878,504 

MS-12 7669747,584 542744,478 882,174 

MS-14 7669787,114 542713,587 878,504 

MS-15 7669786,964 542744,648 882,169 

MS-16 7669826,904 542744,978 882,213 

MS-C-01 7669787,894 542695,6174 872,215 

MS-C-02 7669747,904 542695,7074 872,335 

MS-C-03 7669708,284 542695,8274 872,547 

MS-C-04 7669668,314 542695,5774 872,355 

MS-C-05 7669628,394 542695,1674 871,962 

MS-C-06 7669725,944 542744,631 882,315 

MS-C-07 7669727,490 542713,551 878,614 

MS-C-08 7669668,229 542712,589 878,223 

MS-C-09 7669668,406 542681,581 866,306 

MS-C-10 7669728,076 542678,806 865,426 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 
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4.4.5. Medidor de Vazão 

O medidor de vazão é um instrumento de controle de vazão complementar ao 

piezômetro. É um importante instrumento para coleta de fluxos de efluente 

localizado e total. São 02 (dois) medidores de vazão, sendo um no final do 

extravasor e outro na saída da drenagem interna. O Quadro 6 apresenta a 

localização dos medidores de vazão da Barragem VG03. 

Quadro 6 - Localização dos Medidores de Vazão 

INSTRUMENTO COORDENADA NS COORDENADA EW COTA (M) 

MEDIDOR DE VAZÃO 1 7.669.742,536 542.535,717 859,860 

MEDIDOR DE VAZÃO 2 7.669.697,630 542.628,541 862,209 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 
 

 

4.4.6. Video-Monitoramento 

De acordo com o Art. 7° da Resolução ANM nº95/2022, “Quando ocorrer a 

reclassificação da barragem para DPA Alto, o empreendedor disporá de 1 (um) 

ano para atendimento ao disposto neste artigo.” Conforme descrito 

anteriormente, a Barragem Volta Grande 03 apresenta DPA Baixo e possui o 

referido sistema de video-monitoramento da estrutura operando, adotado pela 

AMG Brasil como melhores práticas de segurança. 

Dessa forma, a AMG Brasil instalou em locais estratégicos 03 (três) câmeras 

visando o video-monitoramento da estrutura. Os vídeos são realizados durante 

o período de 24 horas por dia e ficam armazenados no servidor da empresa pelo 

prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 

 

 
5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS 

5.1. Descrição dos Procedimentos Preventivos 

Além das atividades de operação da barragem, nas quais podem ser detectadas 

situações anômalas, as ações de inspeção de segurança e monitoramento da 

barragem contribuem de maneira relevante para o processo de detecção e 

identificação de potenciais situações de emergência. 
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No âmbito da gestão de riscos, o estabelecimento de rotinas sistemáticas que 

envolvam inspeções técnicas, avaliações periódicas de segurança, 

acompanhamento e análise das leituras de instrumentação, constitui-se fator 

essencial para manter a segurança da estrutura dentro dos níveis aceitáveis. 

Tais rotinas devem considerar também os valores de leitura de referência 

definidos para cada instrumento, de forma a permitir a detecção precoce de 

desvios e a adoção de medidas corretivas. As rotinas supracitadas devem ser 

acompanhadas de procedimentos preventivos, que têm como finalidade permitir 

a implantação de medidas anteriores à ocorrência de acidentes com o 

barramento, reduzindo a possibilidade de uma situação de emergência e de 

todas as consequências associadas a este cenário. Esses procedimentos estão 

descritos a seguir. 

5.1.1. Inspeções Visuais 

Estes procedimentos devem estar em consonância com um sistema de gestão 

de segurança, o qual inclui a reavaliação e atualização do Manual de Operação 

da Barragem Volta Grande 03, cujo conteúdo mínimo e nível de detalhamento 

do documento deve atender aos requisitos mínimos estabelecidos no Volume II, 

Planos e Procedimentos, como disposto no Art. 10º da Resolução da ANM nº 95, 

de fevereiro de 2022. 

Existem dois tipos de inspeções de segurança que devem ser realizadas na 

barragem conforme a Política Nacional de Segurança de Barragens: 

• Inspeção de Segurança Regular - ISR: atividade sob responsabilidade 

do empreendedor, visa a identificar e a avaliar anomalias que afetem 

potencialmente as condições de segurança e de operação da barragem, 

bem como seu estado de conservação, devendo ser realizada 

regularmente com a periodicidade estabelecida na Resolução n° 95 da 

ANM, de fevereiro de 2022, preencher a Ficha de Inspeção Regular (FIR) 

e o Extrato da Inspeção de Segurança Regular (EIR) no SIGBM, elaborar 

semestralmente o Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR) 

com a Declaração de Condição de Estabilidade (DCE), e preparar a 

Estrutura de Contenção a Jusante (ECJ). 
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• Inspeção de Segurança Especial - ISE: atividade de responsabilidade 

do empreendedor, destinada a avaliar as condições de segurança da 

barragem em situações específicas, por meio de equipe multidisciplinar 

habilitada, válida nas fases de construção, operação e desativação. A ISE 

é obrigatória sempre que for identificada uma anomalia pontuada com 10 

em qualquer coluna da Matriz de Classificação Quanto à Categoria de 

Risco. Nesses casos, devem ser imediatamente preenchidas a Ficha de 

Inspeção Especial (FIE) e o Extrato de Inspeção Especial (EIE) no 

SIGBM, diariamente, até que a anomalia seja controlada ou extinta. A ISE 

também deve ser realizada a qualquer tempo quando exigida pela ANM 

ou após eventos excepcionais com potencial de impacto na estabilidade, 

independentemente de solicitação formal. Ao final, deve-se avaliar a 

condição da barragem e elaborar o Relatório Conclusivo de Inspeção 

Especial (RCIE) quando a anomalia for considerada controlada ou extinta. 

5.1.2. Monitoramento por Instrumento 

O controle de comportamento da barragem com auxílio de instrumentação 

permitirá antever incidentes no maciço de barramento. 

A projetista deverá emitir, em frequência mensal, um relatório de análise das 

leituras da instrumentação, comparando os resultados com os critérios de 

projetos, suas conclusões e recomendações a respeito do comportamento da 

barragem. 

O Manual de Operação deve apresentar os níveis de operação da 

instrumentação que são parâmetros necessários para avaliar a segurança da 

barragem e para identificação rápida de situações de atenção, alerta e 

emergência, por meio da comparação com níveis de alerta pré-estabelecidos 

(carta de risco). A descrição do sistema de monitoramento utilizado na barragem 

está disponível no Item 15 deste documento. 

5.2. Descrição dos Procedimentos Corretivos 

Os procedimentos corretivos devem ser executados quando detectada alguma 

situação de emergência na barragem Volta Grande 03. Os métodos de falha que 
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podem desencadear uma situação de emergência, para a estrutura em questão, 

estão, principalmente, relacionados a: 

• Erosão Interna ou Piping (Percolação não controlada de água no maciço 

ou na fundação): mecanismo deflagrador caracterizado pelo fluxo 

concentrado e não controlado de água através do maciço ou de sua 

fundação, geralmente decorrente da ineficiência ou falha dos sistemas de 

filtros e tapetes drenantes. Pode estar associado à presença de defeitos 

construtivos, degradação de materiais, obstruções ou à ocorrência de 

fissuras, trincas e rachaduras que criam trajetos preferenciais de 

percolação; 

• Instabilizações: mecanismo deflagrador relacionado à redução dos 

fatores de segurança contra escorregamentos ou rupturas no corpo da 

barragem. Pode ser desencadeado por diversas causas, como aumento 

da pressão neutra no interior do maciço, alteração das condições 

geotécnicas, sobrecargas, vibrações, eventos sísmicos ou saturação 

excessiva; 

• Galgamento ou Overtopping: mecanismo deflagrador associado à 

insuficiência do sistema de drenagem e vertimento em escoar, de forma 

segura, as vazões afluentes ao reservatório. Pode ocorrer em eventos de 

precipitação extrema, subdimensionamento hidráulico, obstruções nos 

dispositivos extravasores ou atraso na operação de descargas 

preventivas. 

Conforme exposto no Relatório Técnico de Auditoria de Segurança de 

Barragens (RTSB, 2025), a avaliação das condições operacionais e estruturais 

atuais da barragem VG 03 indica que a probabilidade de ocorrência de 

galgamento é considerada baixa, assim como para o mecanismo de falha por 

piping. Apesar desse cenário favorável no presente momento, permanece 

essencial a adoção de monitoramento sistemático e contínuo, visando a 

detecção precoce de quaisquer anomalias que possam comprometer a 

estabilidade ou a segurança da estrutura. 
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Os procedimentos corretivos para estas situações de emergência encontram-se 

apresentados nos quadros a seguir. 
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Quadro 7 - Procedimentos Corretivos Especificados para Situações de 
Emergência de Acordo com o Nível de Emergência – Piping 

Procedimentos Corretivos 
Percolação não controlada de água (piping) no maciço ou na fundação. 

NE-1 – Surgência nas áreas a jusante com carreamento de material ou vazão 
crescente ou infiltração do material contido, com potencial de comprometimento da 

segurança da estrutura 

1. Inspecionar cuidadosamente a área e tentar verificar a causa da surgência; 
2. Confirmar se a água percolada possui sinais de carreamento de solo; 
3. Caso seja possível, medir e monitorar a quantidade de fluxo e verificar se há aumento e/ou 
redução da vazão percolada (utilizando balde graduado e cronômetro); 
4. Se o aumento de vazão e/ou carreamento de solo for verificado, deve-se executar 
imediatamente um dreno invertido, de acordo com a seguinte sequência de ações: 

a. Isolar a área do vazamento e remover a vegetação; 
b. Lançar camada de manta geotêxtil e de areia sobre a área do vazamento com folga lateral 
de aproximadamente 2,0 m; 
c. Lançar camada de brita 1 sobre a camada de manta geotêxtil e de areia; e 
d. Lançar camada de brita 3 sobre a camada de brita 1; 

5. Monitorar as ações corretivas de modo a avaliar sua eficiência. 

NE-2 – As ações adotadas no NE-1 não foram efetivas e, portanto, a anomalia não foi 
extinta 

1. Verificar a possibilidade de ir até o local da surgência para avaliar a gravidade da situação; 

2. Inspecionar novamente a área e avaliar a possibilidade de continuidade das ações de 
mitigação; 

3. Interromper o lançamento de rejeito; 

4. Maximizar o bombeamento de água na barragem; 

5. Avaliar a viabilidade de rebaixamento do nível do reservatório (instalar bombas e/ou derivar 
parte da água para outro local); 

6. Em último caso, verificar a possibilidade de rebaixamento da cota do vertedor (através de 
escavação do talude), para esvaziar mais rapidamente o reservatório; 

7. Monitorar a ocorrência; 

8. Restabelecer as condições operacionais de desempenho da estrutura. 

(Para o NE-2, a priori, não é mais possível confiar que as ações de mitigação serão 
eficientes) 

NE-3 – Erosão regressiva (piping) com evolução e desenvolvimento da brecha de 
ruptura. Ruptura iminente ou está ocorrendo 

1. Interromper o lançamento de rejeito e/ou de água no reservatório; 
2. Maximizar o bombeamento de água na barragem. 
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Quadro 8 - Procedimentos Corretivos Especificados para Situações de 
Emergência de Acordo com o Nível de Emergência – Instabilização 1 

Procedimentos Corretivos 

Instabilização 1 

NE-1 – Existência de trincas, abatimentos ou escorregamentos, com potencial de 
comprometimento da segurança da estrutura (deformações e recalques) 

1. Inspecionar o local onde se encontram as trincas, abatimentos ou escorregamentos e 
registrar sua localização, extensão, profundidade e demarcar seus limites. Avaliar a causa 
provável, o grau de comprometimento da estrutura e a possibilidade de evolução da situação; 

2. Para identificação da profundidade da trinca: 

a) injetar mistura de cal e água na proporção 1:3 (cal: água) (para cada saco de 25 kg de 
cal, utilizar 75 litros de água); e/ou 

b) escavar o local afetado até ultrapassar o fundo da trinca, reaterrar e recompactar com 
solo argiloso, preferencialmente da área de empréstimo ou bentonita, em camadas de 20 
cm. 

3. Para o caso de preenchimento da trinca com bentonita e cimento: 

- Utilizar calda de cimento com 10% de bentonita – Traço 7:10:1 (água; cimento; bentonita). 

4. Recompor o maciço no local dos abatimentos ou escorregamentos. Caso o problema tenha 
afetado também a inclinação do talude, deve-se restabelecer sua inclinação de projeto e 
recuperar o sistema de drenagem superficial; 

5. A depender das condições observadas, implantar reforço do maciço a partir de lançamentos 
de blocos no pé do maciço; 

6. Continuar monitorando rotineiramente o local, e o barramento como um todo, para verificar 
indícios de novos focos de problema; 

7. Monitorar as ações implantadas de modo a avaliar sua eficiência. 

NE-2 – As ações adotadas no NE-1 não foram efetivas e, portanto, a anomalia não foi 
extinta 

1. Verificar a possibilidade de ir até o local da ocorrência para avaliar a extensão dos danos e 
a gravidade da situação; 

2. Inspecionar novamente a área e avaliar a possibilidade de continuidade das ações de 
mitigação; 

3. Interromper o lançamento de rejeito e/ou água; 

4. Maximizar o bombeamento de água na barragem; 

5. Avaliar a viabilidade de rebaixamento do nível do reservatório (instalar bombas e/ou derivar 
parte da água para outro local); 

6. Em último caso, verificar a possibilidade de rebaixamento da cota do vertedor (através de 
escavação do talude), para esvaziar mais rapidamente o reservatório; 

7. Monitorar a ocorrência; 

8. Restabelecer as condições operacionais de desempenho da estrutura. 

(Para o NE-2, a priori, não é mais possível confiar que as ações de mitigação serão 
eficientes) 

NE-3 – Instabilização em evolução e desenvolvimento da brecha de ruptura. A ruptura 
é iminente ou está ocorrendo 

1. Interromper o lançamento de rejeito; 

2. Maximizar o bombeamento de água na barragem. 
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Quadro 9 - Procedimentos Corretivos Especificados para Situações de 
Emergência de Acordo com o Nível de Emergência – Instabilização 2 

Procedimentos Corretivos 

Instabilização 2 

NE-1 – Depressões acentuadas nos taludes, escorregamentos, sulcos profundos de 
erosão, com potencial de comprometimento da segurança da estrutura (deterioração 

dos taludes/paramentos) 

1. Inspecionar o local onde se encontram as depressões, escorregamentos e sulcos 
profundos de erosão e registrar sua localização, extensão, profundidade e demarcar seus 
limites. Avaliar a causa provável, o grau de comprometimento da estrutura e a possibilidade 
de evolução da situação; 

2. Recompor o maciço no local dos abatimentos ou escorregamentos. Caso o problema 
tenha afetado também a inclinação do talude, deve-se restabelecer sua inclinação de projeto 
e recuperar o sistema de drenagem superficial; 

3. A depender das condições observadas, implantar reforço do maciço a partir de 
lançamentos de blocos de rocha ou aterro no pé do maciço; 

4. Continuar monitorando rotineiramente o local, e o barramento como um todo, para 
verificar indícios de novos focos de problema; 

5. Monitorar as ações implantadas de modo a avaliar sua eficiência. 

NE-2 – As ações adotadas no NE-1 não foram efetivas e, portanto, a anomalia não foi 
extinta 

1. Executar novamente as ações corretivas apresentadas no NE-1; 

2. Inspecionar novamente a área e avaliar a possibilidade de continuidade das ações de 
mitigação; 

3. Interromper o lançamento de rejeito; 

4. Maximizar o bombeamento de água na barragem; 

5. Em último caso, verificar a possibilidade de rebaixamento da cota do vertedor (através de 
escavação do talude), para esvaziar mais rapidamente o reservatório; 

6. Monitorar a ocorrência; 

7. Restabelecer as condições operacionais de desempenho da estrutura. 

(Para o NE-2, a priori, não é mais possível confiar que as ações de mitigação serão 
eficientes) 

NE-3 – Instabilização em evolução e desenvolvimento da brecha de ruptura. A ruptura 
é iminente ou está ocorrendo 

1. Interromper o lançamento de rejeito; 

2. Maximizar o bombeamento de água na barragem. 
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Quadro 10 - Procedimentos Corretivos Especificados para Situações de 
Emergência de Acordo com o Nível de Emergência – Galgamento 

Procedimentos Corretivos 

Galgamento 

NE-1 – Obstrução significativa do sistema extravasor, durante período chuvoso, que 
comprometa a eficiência do vertedouro e da borda livre. 

1. Implementar fluxo de notificação para NE-1; 

2. Caso verifique que o sistema extravasor esteja obstruído, providenciar desobstrução; 

3. Se for constatada a diminuição do volume de amortecimento de cheias, providenciar o 
desassoreamento e/ou rebaixamento do nível do reservatório (instalar bombas para auxiliar); 

4. Implantar ações de correção dos danos estruturais do sistema extravasor; 

5. Avaliar tecnicamente a opção de completar a borda livre com sacos de areia e proteger o 
talude de jusante com lonas plásticas e/ou material similar que possa proteger a estrutura; 

6. Monitorar a instrumentação presente na estrutura; 

7. Restabelecer as condições operacionais de desempenho da estrutura; e 

8. Monitorar as ações corretivas de modo a avaliar sua eficiência. 

NE-2 – Elevação do nível d’água do reservatório excede o NA máximo definido em 
projeto, com tendência de elevação de nível. Indícios de rupturas de taludes 

adjacentes ao reservatório, com possibilidade de geração de ondas e galgamento. 

1. Implementar fluxo de notificação para NE-2; 

2. Se for constatada a diminuição do volume de amortecimento de cheias, providenciar o 

rebaixamento do nível do reservatório (instalar bombas e/ou derivar parte da água para outro 

local); 

3. Avaliar tecnicamente a opção de implantar sistema de extravasão adicional, para esvaziar 
mais rapidamente o reservatório; 

4. Complementar a borda livre com sacos de areia e proteger o talude de jusante com lonas 
plásticas e/ou material similar que possa proteger a estrutura; 

5. Monitorar as ações corretivas de modo a avaliar sua eficiência; 

6. Restabelecer as condições operacionais de desempenho da estrutura. 

7. Caso o problema evolua e a solução apresentada não seja eficaz deve-se passar para a 
implementação do fluxo de notificação do Nível de Emergência 3 e para a Ficha de 
Emergência abaixo – NE-3 

NE-3 – Elevação do nível de água no reservatório supera a elevação mínima da crista 
do maciço. 

1. Executar recuperação das áreas atingidas: diagnosticar e indicar tratamentos; 

2. Remover sedimentos transportados; 

3. Realizar estudo ambiental na área impactada; 

4. Remover material do leito do curso de água; 

5. Recuperar locais atingidos. 
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5.3. Evidências de Condições Potenciais de Situação de Emergência – 

As emergências que, porventura, possam ocorrer na barragem estão associadas 

a determinadas causas, que por sua vez apresentam algumas evidências que 

possibilitam sua identificação. Algumas das possíveis causas e suas evidências 

encontram-se apresentadas no quadro a seguir. 

Quadro 11 - Causas e evidências associadas aos modos de falha 
passíveis de ocorrer na barragem 

MODO DE 

FALHA 
CAUSA EVIDÊNCIAS* 

Percolação 

não 

controlada de 

água (piping) 

no maciço ou 

na fundação 

• Falha do sistema de 
drenagem interna 

 

• Surgências de água; 

• Carreamento de partículas; e 

• Elevação das poropressões (leitura dos 
piezômetros). 

 

• Gradientes hidráulicos 
elevados 

 
 

 
Instabilização 

• Baixa resistência do material 
de fundação / maciço 

• Recalque diferencial do maciço ou ruptura 
de taludes; 

• Surgimento de trincas e/ou erosões; 

• Subsidência (s); e 
• Visualização de superfície crítica de 

ruptura. 

 

• Eventos sísmicos 

• Elevação das poropressões 
• Leitura de piezômetros; e 

• Saturação do maciço. 

 
 
 
 
 
 

 
Galgamento 

• Volume de amortecimento 

insuficiente; 

• Obstrução do sistema 

extravasor; 

• Vazões afluentes acima da 

capacidade do extravasor; 

• Falha na estrutura vertente; 

• Deformação excessiva do 

maciço, com recalque da 

crista; 

• Pluviosidade elevada; e 

• Ruptura de estruturas 

adjacentes ao reservatório. 

• Diminuição da borda livre; 

• Aumento do nível de assoreamento 
comprometendo o volume de 
amortecimento; 

• Visualização de objetos, troncos, animais, 
solo, etc. dentro e/ou na entrada do 
sistema extravasor; 

• Problema identificado na estrutura 
vertente (deslocamentos, trincas e outros 
problemas estruturais); 

• Recalques e abatimentos na crista; 

• Problemas identificados nas estruturas 
geotécnicas adjacentes (erosões, trincas, 
abatimentos, superfícies de ruptura); e 

• Escoamento de água sobre a crista / 
talude de jusante. 

Fonte: AMG Brasil, Estudo de ruptura hipotética da Barragem VG 03, 2025. 

*As evidências são somente indicativos iniciais, devendo ser avaliado, por profissional treinado, 

toda e qualquer anomalia identificada. 
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6. DETECÇÃO, AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS SITUAÇÕES DE 

EMERGÊNCIA EM NÍVEIS 1, 2 E/OU 3 

De acordo com Resolução ANM n° 95, de 7 de fevereiro de 2022, art. 40, 

considera-se iniciada uma Situação de Emergência quando: 

I. Iniciar-se uma ISE da Barragem de Mineração; 
 

II. Em qualquer outra situação com potencial comprometimento de 

segurança da estrutura; 

III. Em qualquer dos casos elencados no inciso II do art. 41 desta 

Resolução; 

IV. A critério da ANM. (BRASIL, 2022, art.40) 

 

Segundo o Art. 41 o empreendedor, ao ter conhecimento de uma situação de 

emergência expressa no Art. 40 deve avaliá-la e classificá-la por intermédio do 

coordenador do PAEBM e da equipe de segurança de barragens, de acordo com 

os seguintes Níveis de Emergência: 

Nível 1: 

I. Quando a barragem de mineração estiver com Categoria de Risco Alta; 
 

II. Quando for detectada anomalia com pontuação 6 (seis) na mesma 

coluna do Quadro 3 - Matriz de Classificação Quanto à Categoria de 

Risco (1.2 - Estado de Conservação) do Anexo III desta Resolução em 

4 (quatro) EIR seguidos; 

III. Quando for detectada anomalia com pontuação 10 (dez) no EIR; 

 
IV. Qualquer situação elencada no §1º do art. 5º desta Resolução; 

 
V. Quando o Fator de Segurança drenado estiver entre 1,3 £ FS < 1,5 ou 

Fator de Segurança não drenado de pico estiver entre 1,2 £ FS < 1,3 ou 

quando o Fator de Segurança não drenado de pico estiver entre 1,2 £ 

FS < 1,5 para os casos elencados no inciso I, §3º do art. 59 desta 

Resolução; 

 
 

 
Nível 2: 

VI.  Para qualquer outra situação com potencial comprometimento de 

segurança da estrutura. (BRASIL, 2022, art.41) 

 

 
I. Quando o resultado das ações adotadas na anomalia referida no 

inciso I for classificado como "não controlado", de acordo com a 

definição do § 1º do art. 31 desta Resolução; 
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Nível 3: 

II.  Quando o Fator de Segurança drenado estiver entre 1,1 £ FS < 1,3 ou 

Fator de Segurança não drenado de pico estiver entre 1,0 £ FS < 1,2. 

(BRASIL, 2022, art.40) 

 

 
I. A ruptura é inevitável ou está ocorrendo; 

 
II. Quando o Fator de Segurança drenado estiver abaixo de 1,1 ou Fator 

de Segurança não drenado de pico estiver abaixo de 1,0. 

§ 1º Após a classificação quanto aos Níveis de Emergência, o 

coordenador do PAEBM deve declarar Situação de Emergência e 

executar as ações descritas no PAEBM. 

§ 2º Declarada a situação de emergência, o coordenador do PAEBM 

deve comunicar e estar à disposição dos organismos de defesa civil 

por meio do número de telefone constante do PAEBM para essa 

finalidade. 

§ 3º Quando a barragem for classificada em nível de emergência, o 

empreendedor deverá imediatamente, sob pena de embargo ou 

suspensão de atividade da barragem de mineração, interromper o 

lançamento de efluentes e (ou) rejeitos no reservatório, e manter os 

serviços de monitoramento, manutenção e conservação da estrutura 

de contenção de rejeitos e sedimentos. (BRASIL, 2022, art.40) 

As situações de emergência são classificadas em Níveis de Emergência, 

conforme apresentado no Quadro 7, Quadro 8, Quadro 9, Quadro 10. O Quadro 

13 apresenta a sumarização dos Quadros 6, 7, 8, 9 e 10, desde o procedimento 

de inspeção e detecção com classificação dos níveis de emergência até as 

ações de tratamento. 

O fluxograma a seguir apresentado expõe as etapas do diagnóstico através do 

qual inicia-se a Inspeção de Segurança Especial. 
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Figura 3- Fluxograma Inspeções Regulares e Especiais 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 
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Quando detectado situação de emergência, conforme descrito acima, a AMG 

Brasil deverá realizar Inspeções de Segurança Especiais, conforme definido no 

capítulo V da Resolução n° 95, de 07 de fevereiro de 2022. 

Quadro 12 - Níveis de Segurança com Respectivas Caracterizações 

NÍVEL DE 
EMERGÊNCIA 

CARACTERIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
NÍVEL 1 

Caracteriza-se por uma situação adversa que se enquadre no(s) casos: CRI 
alto, for detectada anomalia com pontuação 6 na coluna da matriz de 
classificação quanto à categoria de risco em 4 extratos de inspeção regular 
consecutivos (EIR), anomalia com pontuação 10 no EIR, qualquer disposição 
que esteja no artigo 5 da Resolução ANM 95/2022, quando o fator de risco 
não estiver nos limites permitidos e em qualquer situação que possa 
comprometer a estrutura. 
Entende-se que esta situação pode ser controlada internamente pelos 
próprios funcionários que atuam no sistema, auxiliados por seus supervisores 
funcionários com ou sem o auxílio do consultor / projetista. Esta situação afeta 
a segurança da estrutura, o que demanda a realização de uma Inspeção 
Especial, contudo é passível de remediação. 
DEVE SER ESTABELECIDO UM ESTADO DE PRONTIDÃO NA 
BARRAGEM. 
As notificações devem ser internas, uma vez que a situação pode ser 
controlada internamente, com exceção de notificação direta ao ANM, por meio 
do SIGBM, visto que a barragem estará sob a condição de Inspeção Especial. 
No caso de a ocorrência destas situações consultar as fichas de emergência 

Nível de Emergência 1 (ANEXO IV – FICHAS DE EMERGÊNCIA – 
BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 – NÍVEL DE EMERGÊNCIA 1) 

 
 
 
 

 
NÍVEL 2 

Caracteriza-se por uma situação adversa que foi identificada no Nível 1 não 
extinta e/ou controlada, os Fatores de Segurança da barragem de mineração 
não se enquadrarem nos termos estabelecidos pela Resolução ANM n° 
95/2022, e está afetando a segurança estrutural da barragem. A situação ainda 
é passível de mitigação e pode ser controlada pelos próprios funcionários com 
ou sem o auxílio do consultor / projetista. 

DEVE SER ESTABELECIDO UM ESTADO DE ALERTA NA BARRAGEM. 

As notificações devem ser internas e externas, uma vez que a situação se 
agravou e há risco de evolução para uma ruptura. 

No caso de a ocorrência destas situações consultar as fichas de emergência 
Nível de Emergência 2 (ANEXO V – FICHAS DE EMERGÊNCIA - BARRAGEM 
VOLTA GRANDE 3 - NÍVEL DE EMERGÊNCIA 2). 

 
 
 
 
 

 
NÍVEL 3 

Caracteriza-se por uma situação adversa de ruptura iminente ou no momento 
em que a ruptura ocorre. 

A situação adversa encontra-se fora do controle do empreendedor e está 
afetando a segurança estrutural da barragem de maneira severa e irreversível. 
Um acidente é inevitável ou a estrutura já se encontra em colapso. 

DEVE SER ESTABELECIDO UM ESTADO DE EMERGÊNCIA NA ZONA DE 
AUTOSSALVAMENTO E POSSÍVEIS ÁREAS IMPACTADAS A JUSANTE. 

Há a necessidade de notificar pessoas/entidades externas ao empreendimento 
(população na zona de autossalvamento, Defesa Civil, ANM e Prefeitura) uma 
vez que há a iminência da ruptura ou a mesma já se encontra em 
desenvolvimento. 

No caso de a ocorrência destas situações consultar as fichas de emergência 
Nível de Emergência 3 (ANEXO VI – FICHAS DE EMERGÊNCIA – 
BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 - NÍVEL DE EMERGÊNCIA 3). 
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Quadro 13 - Sumarização e Caracterização dos procedimentos a serem 

seguidos em uma situação de emergência 
 

PASSO 1: 
INSPEÇÃO E 
DETECÇÃO 

INSPEÇÃO E DETECÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 
ESTRUTURAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PASSO 2: 

DETERMINAÇÃO DO 
NÍVEL DE 

EMERGÊNCIA E 
DECLARAÇÃO DO 

INÍCIO DA 
EMERGÊNCIA 

 

 
AVALIAR A SITUAÇÃO E DETERMINAR O NÍVEL DE EMERGÊNCIA 

NÍVEL DE 
EMERGÊNCIA 1 

NÍVEL DE 
EMERGÊNCIA 2 

NÍVEL DE 
EMERGÊNCIA 3 

 
A SITUAÇÃO PODE 
SER CONTROLADA 

ATRAVÉS DE 
AÇÕES INTERNAS 

DO 
EMPREENDEDOR. 

A SITUAÇÃO AINDA 
APRESENTA 

POSSIBILIDADE DE 
MITIGAÇÃO E 

CONTROLE, POR 
MEIO DE AÇÕES 

INTERNAS E 
MEDIDAS DE APOIO 

EXTERNAS. 

 
A SITUAÇÃO ESTÁ 

FORA DE CONTROLE, 
NÃO SENDO POSSÍVEL 
SUA CONTENÇÃO POR 
ESFORÇOS INTERNOS 

OU EXTERNOS. 

• Situação adversa 
ainda controlável 
pelo 
empreendedor; 

• Segurança da 
estrutura da 
barragem afetada, 
porém de maneira 
remediável; 

• Inspeção Especial 
foi acionada; 

• Estado de 
prontidão na 
barragem; 

• Fluxo de 
notificação interno 
e externo. 
(Somente ANM). 

 
 

 

• Situação adversa 
não extinta ou 
não controlada; 

• Segurança 
estrutural da 
barragem afetada; 

• Estado de alerta 
na barragem; 

• Fluxo de 
notificação interno 
e externo. 

• Situação adversa 
fora do controle pelo 
empreendedor; 

• Segurança estrutural 
da barragem é 
afetada de maneira 
severa e irreversível; 

• Acidente inevitável 
ou estrutura em 
colapso; 

• Estado de 
emergência na 
barragem e de alerta 
na zona de 
Autossalvamento; 

• Fluxo de notificação 
interno e externo. 

 

 
PASSO 3: 

CORREÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO 

AÇÕES ESPERADAS 

 
Ficha de emergência 
Fluxograma de 
Notificação Interna 

Ficha de emergência 
Fluxograma de 
Notificação Interna e 
Externa 

Ficha de emergência 
Fluxograma de 
Notificação Interna e 
Externa 

 
Mitigar, Reparar e 

Monitorar. 

Mitigar, Reparar, 
Monitorar, Avaliar e 

Preparar para 
Evacuação. 

Evacuar, conter, mitigar 
consequências e 
monitorar efeitos. 

PASSO 4: 
ENCERRAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO 
ENCERRAMENTO E ACOMPANHAMENTO 
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De forma sucinta, essas situações de emergência, bem como a classificação 

quanto aos Níveis de Emergência (NE-1, NE-2 e NE-3), estão apresentados nos 

quadros. 

Cabe destacar que outras situações de emergência diferentes das apresentadas 

nos quadros podem vir a ocorrer, devendo ser identificadas através das 

inspeções periódicas e/ou durante as atividades de rotina do pessoal que atua 

na barragem, que deve ser conservador ao definir se uma condição específica 

identificada poderá ser classificada como uma situação de risco ou de 

emergência. 

Com o objetivo de auxiliar a implementação de providências e ações corretivas 

foram criadas Fichas de Emergência que se encontram nos anexos: ANEXO IV 

– FICHAS DE EMERGÊNCIA – BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 – NÍVEL DE 

EMERGÊNCIA 1, ANEXO V – FICHAS DE EMERGÊNCIA - BARRAGEM 

VOLTA GRANDE 3 - NÍVEL DE EMERGÊNCIA 2, ANEXO VI – FICHAS DE 

EMERGÊNCIA – BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 - NÍVEL DE EMERGÊNCIA 

3 separadas por Nível de Emergência, respectivamente, Nível 1 (NE-1), Nível 2 

(NE-2) e Nível 3 (NE-3). Nestas Fichas constam a indicação das principais 

situações adversas, bem como suas possíveis consequências, os 

procedimentos corretivos, os materiais e equipamentos necessários para a 

reparação das ocorrências listadas. As Fichas podem ser destacadas e levadas 

a campo. 

Cabe ressaltar que algumas situações dos tipos NE-1 e NE-2 indicadas, se não 

forem mitigadas no tempo adequado, poderão evoluir para condições mais 

desfavoráveis, alcançando situações de NE-3, em que a ruptura é iminente ou 

está ocorrendo. 
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Quadro 14 - Relação de Possíveis Anomalias com seus Respectivos 
Níveis de Emergência e Fichas Associadas 

 
Situação de Emergência 

 
Modo de Falha 

Nível de 

Emergência 

(NE) 

Ficha de 
emergência 

correspondente 

Surgência nas áreas a jusante com 
carreamento de material ou vazão 
crescente ou infiltração do material 
contido, com potencial de 
comprometimento da segurança da 
estrutura. 

  

 
1 

 

 
FICHA Nº 1 

Piping: 
  

Percolação não 
  

As ações adotadas no NE-1 não 
foram efetivas e, portanto, a anomalia 
não foi extinta ou controlada. 

  

controlada de 
água no maciço 2 FICHA Nº 5 

ou na fundação   

Erosão regressiva (piping) com 
evolução e desenvolvimento da 
brecha de ruptura. Ruptura iminente 
ou está ocorrendo. 

 

 
3 

 
FICHA Nº 9 

Existência de trincas, abatimentos ou 
escorregamentos, com potencial de 
comprometimento da segurança da 
estrutura (deformações e recalque). 

  

 
1 

 

 
FICHA Nº 2 

As ações adotadas no NE-1 não 
foram efetivas e, portanto, a anomalia 
não foi extinta ou controlada. 

Instabilização 1:   

Deformações e 
Recalques 

2 FICHA Nº 6 

Instabilização em evolução e 
desenvolvimento da brecha de 
ruptura. A ruptura é iminente ou está 
ocorrendo. 

 

 
3 

 
FICHA Nº 10 

Depressões acentuadas nos taludes, 
escorregamentos, sulcos profundos 
de erosão, com potencial de 
comprometimento da segurança da 
estrutura (deterioração dos 
taludes/paramentos). 

  

 
1 

 

 
FICHA Nº 3 

Instabilização 2: 
  

As ações adotadas no NE-1 não 
foram efetivas e, portanto, a anomalia 
não foi extinta ou controlada. 

  

Deterioração 
dos Taludes/ 
Paramentos 

 
2 

 
FICHA Nº 7 

Instabilização em evolução e 
desenvolvimento da brecha de 
ruptura. A ruptura é iminente ou está 
ocorrendo. 

 

 
3 

 
FICHA Nº 11 

Obstrução significativa do sistema Galgamento:   

extravasor, durante período chuvoso, 
que  comprometa  a  eficiência  do 

mecanismo 
deflagrador 

1 FICHA Nº 4 

vertedouro e da borda livre. associado à   
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Situação de Emergência 

 
Modo de Falha 

Nível de 

Emergência 

(NE) 

Ficha de 
emergência 

correspondente 

Elevação do nível d’água do 
reservatório excede o NA maximo 
definido em projeto, com tendência 
de elevação de nível. E quando 
houver indícios de rupturas de 
taludes adjacentes ao reservatório, 
com possibilidade de geração de 
ondas e galgamento. 

capacidade do 
sistema de 
drenagem e 
vertimento 

 
 

 
2 

 
 

 
FICHA Nº 8 

Elevação do nível de água no 
reservatório supera a elevação 
mínima da crista do maciço. 

 
3 

 
FICHA Nº 12 

 

 
7. AÇÕES ESPERADAS PARA CADA NÍVEL DE EMERGÊNCIA 

Os procedimentos descritos neste PAEBM – Volta Grande 03 (VG03) deverão 

favorecer o processo de tomada de decisão numa situação de emergência de 

modo a minimizar os possíveis danos e agilizar as ações de resposta. 

Os procedimentos internos da AMG Brasil devem ser claros o suficiente para 

garantia da efetividade e agilidade das ações, sempre seguindo o fluxo de 

identificação, comunicação e resposta para a tomada de decisão. 

Este procedimento deve ocorrer a qualquer hora do dia e da noite, nos dias de 

semana, nos finais de semana e nos feriados. Deve-se garantir que os meios e 

recursos a serem utilizados numa eventual emergência estejam sempre 

disponíveis para utilização e que os funcionários tenham conhecimento de sua 

localização. 

Caso se identifique alguma situação atípica, fora do padrão de operação normal 

da barragem, devem-se adotar ações de resposta à ocorrência, de acordo com 

o Nível de Emergência (NE) da mesma. 

A seguir, serão descritos os fluxos das ações esperadas para cada nível de 

situação de emergência. A detecção das situações de emergência permeada 

pela antecipação suficiente permite a análise da ocorrência, auxiliando na 

definição das providências necessárias em cada caso e na implementação das 

ações corretivas. 



 

 

 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO 

BARRAGEM VG03 

Título: 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO - PAEBM 

BARRAGEM VOLTA GRANDE 03 – VG 03 
VOLUME V - PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA PARA BARRAGENS DE 
MINERAÇÃO 

GO = CLASSE A REVISÃO 

CRI = BAIXO 
02 

DPA ANM = BAIXO 

PDA CNRH = BAIXO 
Página 52 de 135 

7.1. Ações Esperadas para Situação com Nível de Emergência NE-1 

O funcionário que identificar a anormalidade (observador), através de inspeções 

ou durante as suas atividades de rotina e/ou a quinzenal, deve preencher a ficha 

de inspeção e, caso a pontuação 10 (dez) seja alcançada em qualquer coluna 

do Quadro de Estado de Conservação (ANEXO III), e/ou quando avaliado pelo 

Engenheiro ou Responsável Técnico, deverá ser requisitado para realização a 

Inspeção de Segurança Especial objetivando a definição das causas e medidas 

corretivas necessárias. 

O funcionário e/ou qualquer responsável pela segurança da barragem deverão, 

imediatamente e, submeter a informação ao Coordenador da Barragem que 

comunicará ao Coordenador de Ações do PAEBM, ao Empreendedor e ao 

Consultor/Projetista. 

Por sua vez, o Coordenador do PAEBM irá confirmar o Nível de Emergência. 

Confirmado o NE-1, o Coordenador deverá informar à ANM via SIGBM. Através 

do próprio Coordenador do PAEBM, é declarado o início da emergência (ANEXO 

IV). 

Caso julgue necessário, antes de autorizar o reparo, o coordenador comunicará 

a anormalidade e as informações obtidas na inspeção serão repassadas ao 

consultor/projetista para discutir o problema e definir a ação de resposta. 

Dependendo do tipo de anormalidade identificada, e se necessário, recomenda-

se que o consultor e/ou o projetista visite o local e avalie a situação, antes da 

definição da ação a ser implementada. 

O coordenador do PAEBM deverá acionar a Equipe de Segurança da Barragem 

- Grupo de Operação e Manutenção e/ou o Grupo de Reparos de Emergência - 

para que as ações corretivas para situações de emergência NE-1 sejam 

providenciadas (Seção 7, item 5.2). 

Para auxiliar nos trabalhos, a ficha de emergência correspondente à situação de 

emergência identificada poderá ser destacada e levada a campo, pois nela 

constam as principais ações corretivas que podem ser seguidas (ANEXO IV – 

FICHAS DE EMERGÊNCIA – BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 – NÍVEL DE 

EMERGÊNCIA 1). 
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O Coordenador do PAEBM deverá autorizar o reparo e a utilização dos recursos 

materiais (Tabela 4) e mão de obra. Caso os recursos necessários à execução 

do reparo não estejam disponíveis no empreendimento, o Coordenador do 

PAEBM autorizará a sua obtenção em outros locais e disponibilizará os meios 

necessários à sua mobilização. 

Deverá ser elaborado o Relatório Conclusivo de Inspeção Especial (RCIE) 

acompanhado da ART, conforme modelo definido pela Resolução ANM 

nº95/2022. A extinção ou o controle da anomalia que gerou a inspeção especial 

de segurança de barragem deverá ser informada a ANM por meio do sistema 

SIGBM. O RCIE deverá ser arquivado no PSB – Volume III. 

Ainda o Coordenador Geral do PAEBM deverá emitir a declaração de 

encerramento da emergência contida no ANEXO XXI –DECLARAÇÃO DE 

CONDIÇÃO DE ESTABILIDADE. 

Através do fluxograma a seguir pode-se visualizar as ações a serem realizadas 

de acordo com o Nível de Emergência 1. 
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Figura4-FluxogramadeNotificaçãoeAçõesdeRespostaparaNíveldeEmergência1 
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7.2. Ações Esperadas para Situação com Nível de Emergência NE-2 

 
No caso da verificação de uma situação de emergência Nível de Emergência 2, 

ou seja, situação do NE-1 que não foi extinta ou controlada, o operador da 

barragem deverá informar ao Coordenador da Barragem, que por sua vez 

comunicará a situação ao Coordenador do PAEBM, ao Empreendedor e ao 

Consultor/Projetista. 

Por sua vez, o Coordenador do PAEBM deverá avaliar a gravidade da situação 

e confirmar o Nível de Emergência. Confirmado o NE-2, o Coordenador deverá 

informar ao ANM via SIGBM, à Defesa Civil (municipal, estadual e federal) e às 

prefeituras, no caso de Nazareno e São Tiago. 

Caso julgue necessário, antes de autorizar o reparo, o coordenador do PAEBM 

comunicará a anormalidade e as informações obtidas na inspeção ao 

consultor/projetista para discutir o problema e definir a ação de resposta. 

Dependendo do tipo de anormalidade identificada, e se necessário, recomenda-

se que o consultor e/ou o projetista visite o local e avalie a situação, antes da 

definição da ação a ser implementada. 

O Coordenador do PAEBM deverá determinar ações imediatas à Equipe de 

Segurança da Barragem – Grupos de Operação e Manutenção e/ou de Reparos 

de Emergência – e autorizar o reparo e a utilização dos recursos materiais e mão 

de obra, visando atuar de imediato na mitigação e controle da situação de 

emergência observada. 

Para auxiliar nos trabalhos, a ficha de emergência correspondente à situação de 

emergência identificada poderá ser destacada e levada a campo, pois nela 

constam as principais ações corretivas que podem ser seguidas (ANEXO V – 

FICHAS DE EMERGÊNCIA - BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 - NÍVEL DE 

EMERGÊNCIA 2). 

O Coordenador do PAEBM deverá ter autonomia e autoridade para mobilização 

de equipamentos, materiais e mão-de-obra a serem utilizados nas ações 

corretivas e/ou emergenciais. 
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Caso os recursos necessários à execução do reparo não estejam disponíveis no 

empreendimento, o Coordenador do PAEBM autorizará a sua obtenção em 

outros locais e disponibilizará os meios necessários à sua mobilização. 

Deverá ser elaborado o Relatório Conclusivo de Inspeção Especial (RCIE) 

acompanhado da ART, conforme modelo definido pela Resolução ANM 

nº95/2022. A extinção ou o controle da anomalia que gerou a inspeção especial 

de segurança de barragem deverá ser informada a ANM por meio do sistema 

SIGBM. O RCIE deverá ser arquivado no PSB – Volume III. 

Ainda o Coordenador Geral do PAEBM deverá emitir a declaração de 

encerramento da emergência contida no ANEXO XIII – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA EMERGÊNCIA. 

Através do fluxograma a seguir pode-se visualizar as ações a serem realizadas 

de acordo com o Nível de Emergência 2. 
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Figura5-FluxogramadeNotificaçãoeAçõesdeRespostaparaNíveldeEmergência2 
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7.3. Ações Esperadas Para Situação com Nível de Emergência NE-3 

 
No caso da constatação de uma situação de emergência NE-3, o Coordenador do PAEBM 

deverá ser comunicado de imediato, para avaliação da gravidade da situação, ratificação 

do Nível de Emergência NE-3 e determinação das devidas providências. 

Seguindo a diretriz da Resolução ANM nº 95/2022, o Coordenador do PAEBM fará a 

comunicação imediata ao Empreendedor, o qual deve, através do próprio Coordenador do 

PAEBM, declarar o início da emergência (ANEXO XIV) e fazer a comunicação imediata 

dos detalhes correspondentes aos seguintes contatos: 

• Defesa Civil (na ausência de um órgão com essa denominação formal, a 

comunicação deve ser feita ao órgão da administração pública que desempenha 

atribuições de defesa civil); 

• Prefeitura (s) do (s) município (s) que pode (m) ser afetado (s); 

• ANM. 

O Coordenador de Ações do PAEBM deve acionar também a Equipe de Segurança da 

Barragem – Grupos de Operação e Manutenção, de Reparos e Emergência e Grupo de 

Combate e Salvamento. O Coordenador do PAEBM deverá também acompanhar, desde 

o início, as ações da Defesa Civil e dos demais órgãos públicos, auxiliando no que for 

necessário. 

A comunicação ao órgão público com função de defesa civil será realizada com a indicação 

de que se trata de uma situação de emergência de Nível de Emergência 3, solicitando 

providências imediatas para evacuação das áreas de risco e demais providências 

necessárias. 

Para esse nível NE-3, ou seja, no caso de uma ruptura iminente, deve-se preparar para a 

ruptura, devendo o Empreendedor alertar as comunidades residentes na Zona de 

Autossalvamento (ZAS), de forma rápida e eficaz. Segundo a Resolução ANM nº 95, de 07 

de fevereiro de 2022, a ZAS é o trecho do vale a jusante da barragem em que se considera 
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que os avisos de alerta à população são da responsabilidade do empreendedor, por não 

haver tempo suficiente para uma intervenção das autoridades competentes em situações 

de emergência, devendo-se adotar a maior das seguintes distâncias: a distância que 

corresponda a um tempo de chegada da onda de inundação igual a 30 (trinta) minutos, ou 

10 (dez) km. 

De acordo com o estudo de inundação, o cenário que apresenta o maior dano incremental 

gerado pela ruptura da Barragem 3 resultou na definição da ZAS como sendo a 

abrangência completa da mancha, que alcança até 3,50 km a jusante do barramento, onde 

verifica-se a deposição do rejeito. 

Tendo em vista que todo o dano potencial do pior cenário está dentro da ZAS, não há uma 

ZSS definida para a Barragem 03. 

Considerando que a distância percorrida pela onda no intervalo de 30 min é inferior à 10 

km, definiu-se a Zona de Autossalvamento (ZAS) da Barragem Volta Grande 03 (VG03) 

como sendo a distância total de abrangência da mancha de inundação, que é inferior a 10 

km. Tal condição é válida para o pior cenário identificado nas simulações probabilísticas. 

A Zona de Segurança Secundária (ZSS) consiste na região impactada fora da Zona de 

Autossalvamento (ZAS) 

O planejamento associado à Zona de Autossalvamento (ZAS) deve constar 

obrigatoriamente no PAEBM, conforme disposto nas normas da ANM, devendo ser 

articulado com as orientações da Defesa Civil nacional, estadual e municipal, em 

consonância com a Lei nº 12.608/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil (PNPDEC). 

Recomenda-se como boa prática a definição, em conjunto com a Defesa Civil e demais 

autoridades competentes, de estratégia e meio de divulgação, o alerta para as 

comunidades potencialmente afetadas. Sugere-se também o estabelecimento de contato 

com lideranças comunitárias. Outras estratégias poderão ser adotadas mediante acordo 

com a Defesa Civil e demais autoridades competentes. 
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Essa é uma fase de extrema importância para o Empreendedor, pois ele deverá alertar os 

responsáveis, considerados no PAEBM, sobre o acidente, tanto no âmbito interno quanto 

externo à AMG Brasil, de maneira a antecipar as ações de resposta a fim de minimizar as 

consequências da ruptura para a população potencialmente afetada. 

O Empreendedor deverá providenciar o apoio necessário ao órgão público com função de 

defesa civil e aos demais órgãos, conforme necessário e de acordo com as suas 

possibilidades. 

O Coordenador do PAEBM e os demais participantes internos do PAEBM deverão 

acompanhar de perto a situação tanto na barragem como nas áreas de risco, devendo 

fornecer ao órgão público com função de defesa civil atualizações periódicas das 

informações relativas à situação da barragem. 

Caso a AMG Brasil julgue necessário, um especialista (consultor e/ou projetista) deverá se 

dirigir de forma imediata à barragem para acompanhamento das ações e apoio no controle 

da situação. 

Para auxiliar nos trabalhos, a ficha de emergência correspondente à situação de 

emergência identificada poderá ser destacada e levada a campo, pois nela constam as 

principais ações de recuperação que deverão ser validadas com a Defesa Civil e demais 

órgãos (ANEXO VI – FICHAS DE EMERGÊNCIA – BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 - 

NÍVEL DE EMERGÊNCIA 3). 

Deverá ser elaborado o Relatório Conclusivo de Inspeção Especial (RCIE) acompanhado 

da ART, conforme modelo definido pela Resolução ANM º95/2022. A extinção ou o controle 

da anomalia que gerou a inspeção especial de segurança de barragem deverá ser 

informada a ANM por meio do sistema SIGBM. O RCIE deverá ser arquivado no PSB – 

Volume III. 

Após autorização dos órgãos competentes, será retomada a operação da Barragem Volta 

Grande 3. 
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Através do fluxograma a seguir pode-se visualizar as ações a serem realizadas de acordo 

com o Nível de Emergência 3 (Figura 6). 



 

 

 

PLANODEAÇÃOEMERGENCIALDEBARRAGEMDEMINERAÇÃO 

BARRAGEMVG03 

Título: 
PLANODEAÇÃOEMERGENCIALDEBARRAGEMDEMINERAÇÃO-PAEBM 

BARRAGEMVOLTAGRANDE03–VG03 
VOLUMEV-PLANODEAÇÃODEEMERGÊNCIAPARABARRAGENSDE 
MINERAÇÃO 

GO=CLASSEA REVISÃO 

CRI=BAIXO 02 
DPAANM=BAIXO 

PDACNRH=BAIXO Página62de135 

 

Figura6-FluxogramadeNotificaçãoeAçõesdeRespostaparaNíveldeEmergência3 
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8. PROCEDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO E NOTIFICAÇÃO (INCLUINDO O 

FLUXOGRAMA DE NOTIFICAÇÃO) 

Durante uma emergência, as atuações no PAEBM podem ser divididas em dois 

níveis de atuação, interno e externo. No interno, atuam os funcionários da AMG 

Brasil que têm como responsabilidade a detecção, avaliação e classificação da 

emergência, bem como a tomada de decisão e a notificação à população da 

zona de autossalvamento e aos agentes externos. De acordo com o Estudo de 

Ruptura Hipotética atualizado, bem como Cadastro Socioeonômico 2025 da 

população ao entorno do empreendimento, o público presente dentro da ZAS é 

apenas de funcionários que trabalham nas operações diretamente ligadas à 

barragem, não há atingimento de população externa, nem atividades, 

residências ou estruturas dentro da ZAS. 

Já no segundo nível, atuam os agentes externos (autoridades e órgãos públicos) 

que têm como responsabilidade a emissão de alertas de evacuação aos 

moradores potencialmente afetados a jusante da barragem. A Figura 7 apresenta 

o fluxograma de notificação referente aos participantes (internos e externos) do 

PAEBM. 

Tendo por objetivo sistematizar os procedimentos e auxiliar na atuação e 

coordenação das ações da AMG Brasil no caso de um evento extremo, como a 

ruptura ou ruptura potencial do barramento, deverá ser acionado no 

empreendimento o Comitê de Gerenciamento de Crises. Este Comitê deverá ser 

composto por, no mínimo, 01 (um) membro de cada grupo ou mencionado os 

participantes internos. Para cada membro do Comitê de Gerenciamento de 

Crises devem ser atribuídas funções específicas e designados suplentes 

formais. Os respectivos contatos telefônicos, constam na Figura 7, e suas 

atribuições se encontram descritas a seguir. O Coordenador do PAEBM será 

também o coordenador do Comitê de Gerenciamento de Crises. 

O Comitê deve se reunir periodicamente de modo formal. Recomenda-se que, 

durante a implantação inicial do PAEBM, sejam realizadas reuniões com 

frequência  trimestral.  Quando  o  PAEBM  já  estiver  implantado  e  os 
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procedimentos nele estabelecidos já estiverem totalmente assimilados pelos 

responsáveis, sugere-se que a frequência seja, no mínimo, semestral. As 

reuniões deverão ser documentadas e registradas por meio de atas, que deverão 

ser enviadas para conhecimento da alta gerência da AMG Brasil. 
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Figura8-FluxogramadeComunicaçãoeNotificaçãodosParticipantesdoPAEBM 
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Os fluxos de notificação variam conforme o Nível de Emergência, e também se 

encontram apresentados. 

Quanto à notificação, é recomendável a adoção de ações, tais como: 

• Afixar os Fluxogramas de Comunicação e Notificação em locais 

apropriados e visíveis nas instalações da AMG Brasil e/ou na Sala de 

Crises para facilitar a consulta na eventualidade de uma emergência; 

• Prover meio de alerta ou aviso para ser acionado em situações de ruptura 

da barragem; 

• Estabelecer procedimento interno para gerenciamento da comunicação, 

no qual conste orientação aos funcionários de que é proibida toda e 

qualquer comunicação externa durante uma situação de emergência a 

não ser pela Assessoria de Comunicação da AMG Brasil e/ou 

Empreendedor e/ou Coordenador do PAEBM; 

• Prever formas alternativas de comunicação, tais como rádios, celulares e 

telefone via satélite, para serem utilizadas durante a ocorrência de 

situações de emergência, em que haja interrupção de outros meios de 

comunicação; 

• Notificar o órgão público com função de defesa civil e demais órgãos 

externos preferencialmente por telefone, em função da urgência, e 

posteriormente para formalização obrigatória, por via escrita; 

• Verificar e ajustar previamente com o (s) órgão (s) público (s) com função 

de defesa civil quais são os meios de comunicação alternativos que 

poderão ser utilizados durante uma situação de emergência. Todos os 

sistemas alternativos de comunicação deverão ser mantidos pela AMG 

Brasil sempre em condições adequadas de operação, o que deverá ser 

checado periodicamente pela mesma; 

• Treinar a Equipe de Segurança da Barragem de maneira a deixa-la ciente 

da situação, para que nenhuma informação seja repassada externamente 

de forma prematura e/ou inexata, pois qualquer informação neste sentido 

poderá gerar uma situação indevida de pânico; 
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• Repassar somente mensagens claras, diretas, de rápida compreensão e 

com texto/forma padronizada. As mensagens devem ser periódicas, de 

forma a manter os agentes externos atualizados quanto à evolução da 

ocorrência. 

• Também são apresentados modelos de mensagens de notificação e 

alerta na Figura 8. 

8.1. Descrição do funcionamento geral do sistema de alerta para a 

população a jusante, incluindo seu modo de acionamento 

 
Os procedimentos de alerta e alarme descrevem as ações necessárias para 

ativar os sistemas de aviso e alerta na área a jusante, após a notificação do 

Coordenador do PAEBM ao Grupo de Comunicação. O alerta é definido como 

“um sinal que avisa sobre um perigo ou risco iminente a curto prazo”. Ele envolve 

um conjunto de procedimentos destinados a assegurar que os agentes de 

resposta se preparem e fiquem em prontidão até o momento de agir, conforme 

determinado pelo responsável pelo plano, com base na evolução da emergência, 

conforme detalhado na Seção II. 

 
O colaborador designado pelo Coordenador do PAEBM é responsável pela 

emissão dos alertas e pela definição dos meios de comunicação a serem 

utilizados. Os responsáveis por receber as mensagens enviadas pela operação 

da barragem devem ser capazes de interpretá-las corretamente e repassá-las 

de maneira adequada. 

A comunicação com o público interno presente na ZAS, deve ser realizada pelo 

Grupo de Comunicação através do acionamento via rádio, telefone ou celular. 

 

 
A comunicação às populações externas ao longo do vale deve ser 

desencadeada pelo Grupo de Comunicação em conjunto com a Defesa Civil, 

com auxílio do sistema de mensagens alta voz. E só deve ser realizada quando 

verificado o Nível de Emergência NE-3. 
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O objetivo do aviso é reduzir o número de vítimas e os prejuízos materiais, dando 

à população a oportunidade de agir antes de a água atingir um nível limite de 

segurança. 

Dentro dos procedimentos de alerta e alarme devem estar cadastrados os meios 

de comunicação disponíveis, devendo-se levantar as redes de comunicação 

alternativas e outras necessidades de equipamentos. 

Os dispositivos de alerta são os meios de telecomunicações públicas e privadas 

e compreendem as redes de serviços telefônicos, celulares, rádios 

comunicadores internos, os serviços de radiofrequência da Defesa Civil, a 

internet e a rede de radioamadores. Alguns dispositivos são mais recomendados 

para os órgãos de defesa civil e outras instituições. 

O acionamento do sistema de alarme é de responsabilidade do empreendedor, 

para isso, acrescentam-se ainda outros dispositivos além dos já citados: 

• Sistema alta voz 

• Sirenes; 

• Carros; 

• Rádios comunicadores internos; 

• Rádio e televisão; 

• Publicação e afixação de comunicados de aviso; 

• Contatos diretos através de telefonia fixa e móvel; e 

• Aviso porta a porta. 

As sirenes é um meio direto e imediato de alarme e são consideradas o canal de 

comunicação que oferecem maior eficácia no aviso em regiões mais densamente 

povoadas. Deve-se prever um sistema de energia auxiliar para permitir sua 

utilização mesmo após longos períodos sem energia. O seu alcance máximo 

compreende um raio de aproximadamente 5 km. 

O aviso realizado através de telefonia, bem como porta a porta, só é possível 

para regiões pouco habitadas, acessíveis em tempo hábil ou dotadas de redes 
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de telefonia fixa ou sinal para celular. Neste último caso, existe a possibilidade 

de a pessoa estar em local fora da cobertura do sinal ou distante do seu aparelho. 

A Figura 8 apresenta o fluxo de ações a serem realizadas pela AMG Brasil para 

o acionamento das sirenes de alerta à população localizada na zona de 

autossalvamento (ZAS). Ressalta-se que, durante o fluxo de ações descritos na 

Figura 8, existe um procedimento previsto caso as sirenes não funcionem 

corretamente, que se trata da utilização de carros equipados com megafone, e 

que certifica a comunicação de todos os envolvidos, permitindo a evacuação da 

área. 

 

 
Figura 9 - Fluxograma de Acionamento de sistemas de alerta 

Fonte: Consominas, 2025. 

 

O sistema de alerta e alarme foi adaptado de VISEU (2009) e desenvolvido a 

partir da divisão da zona de Autossalvamento em três áreas, conforme mostrado 

na Tabela 3. A tabela também apresenta as características das áreas afetadas e 

as justificativas para a escolha dos sistemas adotados. No entanto, tanto a ZAS 

quanto a ZSS da AMG Brasil possuem a mesma classificação, não existindo uma 
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Zona de Autossalvamento efetivamente afetada, sendo a população impactada 

composta apenas pelos operadores e funcionários do empreendimento. 

 

 
Tabela 3 - Sistema de Alerta e Alarme dividida em Zonas. 

Zona afetada Características da área Meios de alarme 
Justificativas do 
meio escolhido 

 
Zona de 

Autossalvamento 
(ZAS) 

 
Distante a 30 minutos de 
propagação da onda de 

cheia de ruptura 

Sirenes e 
Contatos diretos 

através de 
telefonia fixa e 

móvel 

O tempo disponível 
para os agentes da 

Defesa Civil atuarem 
é escasso 

 
Zona de 

Segurança 
Secundária (ZSS) 

 
Distante entre 30 e 60 

minutos da onda 

 
Carros equipados 
com alto-falantes 

O tempo de aviso é 
suficiente para que a 
Defesa Civil utilize 

seus próprios 
recursos 

Zona de 
Segurança 

Secundária (ZSS) 

Distante a mais de 60 
minutos 

Televisão, rádio e 
mídias sociais 

O tempo e a distância 
oferecem aos 

agentes opções 
múltiplas 

Fonte: Adaptado de VISEU, 2009. 
 
 

 

9. SÍNTESE DO ESTUDO DE INUNDAÇÃO COM OS RESPECTIVOS MAPAS, 

INDICAÇÃO DA ZAS E ZSS ASSIM COMO DOS PONTOS VULNERÁVEIS 

POTENCIALMENTE AFETADOS 

De acordo com o apresentado no DAM BREAK BARRAGENS DO COMPLEXO 

DE VOLTA GRANDE - ESTUDO DE RUPTURA DA BARRAGEM 3 – REVISÃO 

COTA 882 m, reelaborado em 08/09/2025, em atendimento às recomendações 

de FEMA (2013) e FERC (2014), bem como determinação da ANM via 

Resolução 95/2022, a Zona de Autossalvamento (ZAS) é definida como a região, 

imediatamente a jusante da barragem, em que se considera não haver tempo 

suficiente para uma adequada intervenção dos serviços e agentes de proteção 

civil em caso de acidente. Seu tamanho é definido pela maior das seguintes 

distâncias: 10 km ou a extensão que corresponda ao tempo de chegada da onda 

de inundação igual a trinta minutos. Assim, a ruptura hipotética da Barragem 

Volta Grande 03, pode gerar uma onda de retorno na região de confluência com 

o rio das Mortes. Sendo assim, para a delimitação da ZAS, utilizou-se a 
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estabilização da deposição do rejeito no cenário Fair Weather como critério de 

parada, correspondente a um trecho de até 3,5 km a jusante do barramento. 

No estudo de ruptura hipotética da barragem Volta Grande 03, inicialmente 

elaborado em 23/05/2022 e após atualização pela mesma empresa (Fractal 

Engenharia) em 08/09/2025, foi identificada a redução da mancha de inundação, 

assim como a redução da Zona de Autossalvamento (ZAS) e a Zona de 

Segurança Secundária (ZSS). O relatório é apresentado no documento DAM 

BREAK BARRAGENS DO COMPLEXO DE VOLTA GRANDE ESTUDO DE 

RUPTURA DA BARRAGEM 3 – REVISÃO COTA 882 m (1-P-000-00-RL-267- 

1200-RL-001-67), assim como nas cartas de inundação 904-AMG-DES-ZAS-

0001-2. 

O mapa de inundação da Barragem VG03, desenvolvido e apresentado pela 

empresa Fractal Engenharia, aponta uma redução do seu potencial, eliminando 

qualquer possibilidade de atingimento de áreas urbanas, povoados entre outros, 

que colocariam em risco, ou necessidade de deslocamento de comunidade 

residente. O atingimento se limita ao público interno, composto por funcionários 

que trabalham na barragem, de forma intermitente e em regime de turno de 24 

horas. 

Os mapas de inundação e escoamento de rejeitos mais críticos são 

apresentados no ANEXO IX – MAPAS DE INUNDAÇÃO – ESTUDO DE 

RUPTURA. 
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9.1. Ficha de Cadastramento da Área de Zona de Autossalvamento 

Para maior controle de logística dos possíveis danos e riscos, tanto de bens 

materiais quanto à saúde humana da população do vale a jusante da barragem, 

deve-se aplicar a Ficha de Cadastro da ZAS. Não foi identificado por 

fotointerpretação do estudo de ruptura, nem através do cadastro da população e 

estruturas ao entorno do empreendimento realizado pela própria CONSOMINAS, 

população/instalação na ZAS. Entretanto, encontram-se delimitadas no Mapa de 

Inundação (904-AMG-DES-ZAS-0001-2) e também no ANEXO IX – MAPAS DE 

INUDAÇÃO – ESTUDO DE RUPTURA. 

Nota-se, no Quadro 15, que a AMG Brasil fez o levantamento das pessoas 

potencialmente afetadas na área da Mina Volta Grande, considerando os 

funcionários intermitentes (público flutuante) que podem adentrar o 

empreendimento. Desse modo, deve ser cadastrado os funcionários. Destaca-

se que a presença frequente de funcionários dentro da ZAS é de 

aproximadamente 3 trabalhadores. É possível visualizar a localização das 

instalações de suporte na Figura 9, sendo observado que não ocorre estruturas 

de instalação dos funcionários, mas a ocupação eventual deles nos locais 

indicados no mapa. 

Quadro 15 – Quantitativo dos funcionários por instalação suporte 

 
NOMENCLATURA MAPA 

INSTALAÇÕES DE SUPORTE 

 
DESCRIÇÃO 

NÚMERO DE 
FUNCIONÁRIOS 

(Público 
flutuante) 

Barragem 03 Maciço e Reservatório Barragem 51 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 

 
Segundo a Resolução ANM 

 
Art. 6º O empreendedor é obrigado a elaborar estudo de ruptura 

hipotética contendo mapa de inundação georreferenciado, explicitando 

a ZAS e a ZSS, para auxílio na classificação referente ao Dano 

Potencial Associado (DPA) e para suporte às demais ações descritas 

no PAEBM de todas as suas barragens de mineração individualmente. 

§ 9º Sempre que houver atualização, a nova conformação da mancha 

de inundação deve ser enviada pelo empreendedor à ANM, via SIGBM, 

em formato shapefile ou outro definido pela ANM, discriminando a ZAS 
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e a ZSS, conforme a Resolução ANM nº 142, de 16 de outubro de 2023, 

ou norma que a suceda. 

Art. 38° XXII - para as barragens de mineração com DPA médio, 

quando o item "existência de população a jusante" atingir 10 pontos ou 

o item "impacto ambiental" atingir 10 pontos no quadro de Dano 

Potencial Associado constante do Anexo IV, ou DPA alto, instalar, nas 

comunidades inseridas na ZAS, sistema sonoro ou outra solução 

tecnológica de maior eficácia, com redundância, visando alertar a ZAS, 

tendo como base o item 5.3 do "Caderno de Orientações para Apoio à 

Elaboração de Planos de Contingência Municipais para Barragens", 

instituído pela Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016, da Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, do Ministério da Integração 

Nacional, ou documento legal que venha a sucedê-lo. 
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Figura10–MapacontendoalocalizaçãodasinstalaçõesdesuportedaBarragemVoltaGrande03–VG03 

 

Fonte: Consominas e AMG Brasil, 2025. 
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9.2. Rotas de Fuga 

Na iminência de rompimento de barragem, foi adotado as rotas de fuga e pontos 

de encontro fornecidos pela AMG Brasil e são apresentadas na seção V do 

presente documento. Conforme definido, as rotas de fuga e postos de encontro 

são todas dentro do empreendimento, pois não há atingimento de população a 

jusante. 

 

 
10. RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E LOGÍSTICOS DISPONÍVEIS 

PARA USO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Há situações de emergência que podem ser controladas internamente com a 

utilização de recursos humanos, materiais e logísticos já disponíveis no 

empreendimento ou mesmo com a mobilização de recursos externos, sejam da 

própria empresa ou de contratados. A AMG Brasil conta com estes recursos 

conforme pode ser visualizado na tabela abaixo. 

Tabela 4 - Recursos humanos, materiais e logísticos disponíveis 

QUANTIDADE MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS LOCALIZAÇÃO 

~83 Recursos Humanos - Brigadistas* Mina 

02 Pá Carregadeira Caterpillar Mina/Barragem 

02 Trator de Esteira D-157 Caterpillar Mina 

03 Escavadeiras – Volvo/Sany Barragem 

05 Escavadeira – Caterpillar/Volvo Mina 

01 Caminhão Pipa 8.000 lts Barragem 

03 Caminhão Pipa 20.000 lts Mina 

01 Rolo Compactador Barragem 

25 Caminhão 8x4 e 6x4 Scania/ Mercedes Mina/Barragem 

01 Moto Niveladora Mina 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 
 

*Observação: Em caso de emergência poderão ser acionados outros profissionais. 

 

Entretanto, no caso da eventual ocorrência de situações de emergência mais 

críticas (NE-2 e NE-3), passíveis de desencadear a ruptura da barragem, haverá 

necessidade de ações nas áreas situadas no entorno do empreendimento e, 

caso a ruptura ocorra, na área situada a jusante (principalmente na zona de 
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autossalvamento), de modo a minimizar o impacto aos moradores das 

propriedades afetadas e o restante do meio ambiente. Nessas situações, as 

ações não serão desempenhadas apenas pela AMG Brasil, sendo necessária a 

atuação de diferentes órgãos e autoridades públicas no estabelecimento de 

contato e nas providências junto aos moradores de propriedades afetadas. Uma 

parte das ações estabelecidas neste PAEBM não dependerá, portanto, apenas 

da AMG Brasil, sendo desempenhada e coordenada pelos órgãos públicos (ex: 

Defesa Civil ou outro órgão público competente). 

A ruptura ou a potencial ruptura de uma barragem, por constituir uma situação 

de emergência de grande impacto, deve-se inserir na sistemática já estabelecida 

pelos órgãos da administração pública para a mitigação dos efeitos das 

situações de emergência em geral. A AMG Brasil deverá com eles contribuir, 

além de supri-los, permanentemente, de informações atualizadas relativas à 

barragem, acompanhando a atuação destes órgãos externos. 

Será necessário, portanto, que a AMG Brasil atue em consonância com os 

procedimentos para situações emergenciais dos órgãos públicos de cada 

localidade situada nas áreas potencialmente afetadas por uma eventual ruptura 

da barragem. 

Cada participante do PAEBM deve estar totalmente familiarizado com todos os 

elementos componentes do Plano, como a disponibilidade de recursos materiais 

e humanos, e principalmente com suas atribuições e responsabilidades. 

 

 
11. RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES NO PAEBM 

11.1. Geral 

Durante uma emergência os funcionários da AMG Brasil de diversos setores 

possuem responsabilidades associadas às suas respectivas competências, que 

em geral envolvem a detecção, avaliação e classificação da emergência, bem 

como a tomada de decisão, a notificação e emissão de alertas de evacuação às 

populações potencialmente afetadas a jusante da barragem. Nestas situações, 

os integrantes do PAEBM deverão ser acionados durante o dia, à noite, em 
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feriados ou fins de semana. Caso algum dos integrantes esteja ausente por 

motivo de férias ou viagem, deverá ser notificado o seu substituto imediato. Este 

substituto deve ser orientado e treinado para atuar como integrante do PAEBM. 

O sistema de notificação define o fluxo de comunicação e de transmissão de 

informações em situações de emergência. Para a adequada operacionalização 

do PAEBM definiu-se a Equipe de Segurança da Barragem e seu respectivo 

Coordenador. As atuações no PAEBM estão divididas em 02 (dois) níveis, sendo 

eles internos e externos. 

• INTERNO: atuação é exercida por funcionários da AMG Brasil que têm 

como responsabilidades a detecção, avaliação e classificação da 

emergência, bem como a tomada de decisão, a execução das ações 

corretivas, o alerta à população da zona de autossalvamento e a 

notificação/comunicação aos agentes externos. 

• EXTERNO: atuação dos agentes como autoridades e órgãos públicos que 

têm como responsabilidade formal atuar durante a ocorrência de 

situações de emergência nos municípios, por meio da ação coordenada 

entre estes nas diferentes esferas (municipal, estadual e/ou federal). 
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Figura 11 - Níveis de Apoio - Apoio interno e externo 
Fonte: AMG Brasil, 2025. 

 

 

Além disso, as responsabilidades do PAEBM são divididas em 02 (dois) grupos 

de apoio (Figura 11). 

 

Figura 12 - Grupos de responsabilidades 
Fonte: AMG Brasil, 2025. 

 
 

A seguir são apresentadas as atribuições dos funcionários da AMG Brasil, bem 

como das autoridades e órgãos públicos envolvidos no PAEBM. 

11.2. Responsabilidades do Empreendedor 

 
De acordo com o Art. 2º inciso XXI da Resolução ANM nº 95, de 07 de fevereiro 

de 2022, o empreendedor é definido como a pessoa física ou jurídica que 

detenha outorga, licença, registro, concessão, autorização ou outro ato que lhe 

confira direito de operação da barragem e do respectivo reservatório, ou, 

subsidiariamente, aquele com direito real sobre as terras onde a barragem se 

localize, se não houver quem os explore oficialmente. 

Segundo o Art. 61º da Resolução ANM nº 95/2022, o empreendedor, como 

responsável legal pela segurança da barragem, é obrigado a: 

I - Manter a contínua e efetiva estabilidade da estrutura, e declarar 
periodicamente essa condição, na forma prevista nesta Resolução; e 
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II - Permitir o acesso irrestrito da ANM, da autoridade licenciadora do 
SISNAMA, do órgão de proteção e defesa civil e dos órgãos de 
segurança pública ao local da barragem e das instalações associadas 
e à sua documentação de segurança. (BRASIL, 2022, art.61) 

 

As principais atribuições do empreendedor são: 

• Providenciar a elaboração do PAEBM, incluindo o estudo e o mapa de 

inundação; 

• Disponibilizar informações, de ordem técnica, para a Defesa Civil, para as 

prefeituras e para as demais instituições indicadas pelo governo 

municipal, quando solicitado formalmente; 

• Promover treinamentos internos, no máximo a cada 6 (seis) meses, e 

manter os respectivos registros das atividades. Os períodos semestrais 

devem ser entendidos como aqueles compreendidos entre o primeiro e o 

sexto mês de um ano e entre o sétimo e décimo segundo mês do ano; 

• Realizar, juntamente com os órgãos locais de proteção e defesa civil, 

exercício prático de simulação de situação de emergência com a 

população da área potencialmente afetada por eventual ruptura da 

barragem e, caso solicitado formalmente pela Defesa Civil, apoiar e 

participar de simulados de situações de emergência na ZSS, devendo 

manter registros destas atividades no Volume V do PSB. 

• Designar formalmente o coordenador do PAEBM e seu substituto. A 

designação não exime o empreendedor da responsabilidade legal pela 

segurança da barragem; 

• Possuir equipe de segurança da barragem capaz de detectar, avaliar e 

classificar as situações de emergência em potencial, de acordo com os 

níveis de alerta e emergência, descritos no art. 41 desta Resolução; 

• Declarar situação de emergência e executar as ações descritas no 

PAEBM; 

• Executar as ações previstas no fluxograma de notificação; 
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• Notificar a defesa civil estadual, municipal e nacional, as prefeituras 

envolvidas, os órgãos ambientais competentes e a ANM em caso de 

situação de emergência; 

• Emitir e enviar, via SIGBM, a DEE, de acordo com o modelo do 

estabelecido no citado sistema, em até 5 (cinco) dias após o 

encerramento da citada emergência; 

• Providenciar a elaboração do RCCA, conforme art. 43 da Resolução, com 

a ciência do responsável legal da barragem, dos organismos de defesa 

civil e das prefeituras envolvidas; 

• Fornecer aos organismos de defesa civil municipais os elementos 

necessários para a elaboração dos Planos de Contingência em toda a 

extensão do mapa de inundação; 

• Prestar apoio técnico aos municípios potencialmente impactados nas 

ações de elaboração e desenvolvimento dos Planos de Contingência 

Municipais, realização de simulados e audiências públicas; 

• Estabelecer, em conjunto com a Defesa Civil, estratégias de alerta, 

comunicação e orientação à população potencialmente afetada na ZAS, 

sobre procedimentos a serem adotados nas situações de emergência 

auxiliando na elaboração e implementação do plano de ações na citada 

zona; 

• Alertar a população potencialmente afetada na ZAS, caso se declare Nível 

de Emergência 3, sem prejuízo das demais ações previstas no PAEBM e 

das ações das autoridades públicas competentes; 

• Ter pleno conhecimento do conteúdo do PAEBM, nomeadamente do fluxo 

de notificações; 

• Assegurar a divulgação do PAEBM e o seu conhecimento por parte de 

todos os entes envolvidos; 

• Orientar, acompanhar e dar suporte no desenvolvimento dos 

procedimentos operacionais do PAEBM; 
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• Avaliar, em conjunto com a equipe técnica de segurança de barragem, a 

gravidade da situação de emergência identificada; 

• Acompanhar o andamento das ações realizadas, frente à situação de 

emergência e verificar se os procedimentos necessários foram seguidos; 

• Executar as notificações previstas no fluxograma de notificações; 

• Para as barragens de mineração com DPA alto ou DPA médio, quando o 

item de “população a jusante” obtiver 10 (dez) pontos no quadro de Dano 

Potencial Associado constante do Anexo IV da Resolução, instalar, nas 

comunidades inseridas na ZAS, sistema sonoro ou outra solução 

tecnológica de maior eficácia, com redundância, visando alertar a ZAS, 

tendo como base o item 5.3 do "Caderno de Orientações para Apoio à 

Elaboração de Planos de Contingência Municipais para Barragens", 

instituído pela Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016, da Secretaria 

Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional 

ou documento legal que venha a sucedê-lo; 

• Para os casos não contemplados no inciso XXII da Resolução, e quando 

o item de "população a jusante" obtiver pontuação 3 (três) ou 5 (cinco), 

instalar sistema sonoro ou outra solução tecnológica de maior eficácia no 

entorno da estrutura, preferencialmente fora da mancha de inundação de 

modo a alertar as pessoas possivelmente afetadas; 

• Prover os recursos necessários à garantia de segurança da barragem e, 

em caso de acidente ou desastre, à reparação dos danos à vida humana, 

ao meio ambiente e aos patrimônios público e privado, até o 

descadastramento da estrutura; 

• Notificar imediatamente à ANM (Agência Nacional de Mineração), à 

autoridade licenciadora do SISNAMA (Sistema Nacional do Meio 

Ambiente) e ao órgão de proteção e defesa civil qualquer alteração das 

condições de segurança da barragem que possa implicar acidente ou 

desastre; 
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• Manter o barramento com revestimento vegetal controlado, quando 

aplicável, livre de vegetação arbustiva e arbórea permitindo inspeção 

visual adequada da estrutura; e 

• Assinar de forma eletrônica, Termo de Compromisso de 

Responsabilidade para o acesso ao sistema SIGBM (Sistema Integrado 

de Gestão de Barragens de Mineração). 

 

 
11.3. Responsabilidades do Coordenador do PAEBM 

Segundo o Art. 39. Da Resolução ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 2022, o 

coordenador do PAEBM deve ser o profissional designado pelo empreendedor 

da barragem, com autonomia e autoridade para mobilização de equipamentos, 

materiais e mão de obra a serem utilizados nas ações corretivas e/ou 

emergenciais, devendo estar treinado e capacitado para o desempenho da 

função, e estar disponível para atuar prontamente nas situações de emergência 

da barragem. O Coordenador do PAEBM deve ser capaz de motivar e assegurar 

a colaboração de todos os envolvidos no Plano, assim como convocar os Grupos 

de acordo com o cenário de emergência. 

Suas atribuições principais são: 

• Ter pleno conhecimento do conteúdo do PAEBM, nomeadamente do fluxo 

de notificações; 

• Assegurar a divulgação do PAEBM e o seu conhecimento por parte de 

todos os participantes; 

• Orientar, acompanhar e dar suporte no desenvolvimento dos 

procedimentos operacionais do PAEBM; 

• Avaliar, em conjunto com a equipe técnica de segurança da barragem, a 

gravidade das situações de emergência identificada e classificá-las de 

acordo com os níveis de emergência; 

• Declarar situação de emergência, oficializando a emergência no âmbito 

da  empresa  e  dos  órgãos  interessados,  bem  como,  preencher 
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diariamente as Fichas de Inspeção Especial, por meio de equipe 

composta de profissionais integrantes de seu quadro de pessoal ou por 

intermédio de equipe externa contratada para esta finalidade, até que a 

anomalia detectada na Inspeção de Segurança Especial tenha sido 

classificada como extinta ou controlada. Preencher diariamente o Extrato 

da Inspeção Especial junto ao SIGBM; 

• Reunir-se com os Grupos de Apoio e de Intervenção Direta para definir as 

medidas necessárias; 

• Intervir, quando necessário, no controle da situação de emergência; 

• Assegurar que as medidas de segurança apropriadas sejam implantadas; 

• Acompanhar o andamento das ações realizadas, frente à situação de 

emergência, e verificar se os procedimentos necessários foram seguidos; 

• Executar as notificações previstas no fluxograma de notificação; 

• Elaborar, junto com a equipe de segurança da barragem, a declaração de 

encerramento da emergência; 

• Acionar o Empreendedor e o Comitê de Gerenciamento de Crises em 

caso de um evento extremo que possa resultar na ruptura da barragem; 

• Garantir a disponibilidade dos recursos necessários ao atendimento da 

situação de emergência, inclusive aqueles para realização de primeiros 

socorros às eventuais vítimas; 

• Relacionar-se com o Empreendedor a fim de tomar as decisões 

pertinentes; 

• Manter o Empreendedor informado da evolução da emergência e das 

ações adotadas; 

• Manter contato com a Equipe de Segurança da Barragem, sendo 

informado das medidas tomadas e checando se os procedimentos 

necessários foram seguidos; 
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• Intervir, quando necessário, nas medidas tomadas para controle e 

mitigação da emergência; 

• Programar as reuniões de avaliação depois dos eventos de emergência; 

• Coordenar a elaboração do relatório de encerramento de eventos de 

emergência; 

• Assegurar a atualização e divulgação do PAEBM e seu conhecimento por 

parte de todos os participantes, de forma permanente; 

• Participar da investigação e análise quando da ocorrência de um acidente; 

• Assegurar a atualização constante dos nomes e números de telefones 

dos participantes internos e externos do PAEBM; 

• Repassar aos envolvidos todas as emendas e atualizações do PAEBM 

(respeitando o nível de acesso à informação); 

• Comunicar e estar à disposição dos organismos de defesa civil por meio 

do número de telefone constante do PAEBM para essa finalidade, caso 

seja Declarada a Situação de Emergência; 

• Declarar Situação de Emergência e executar as ações descritas no 

PAEBM, após a classificação da barragem quanto aos Níveis de 

Emergência; e 

• Avaliar e classificar situações de alerta ou de emergência, juntamente 

com o empreendedor e a equipe de segurança de barragens. 

11.4. Responsabilidades da Equipe Técnica 

11.4.1. Atribuições do Grupo de Assistência Jurídica 

Este grupo dará todo o apoio jurídico necessário ao Coordenador Geral do 

PAEBM. E terá interface com o Grupo de Combate e Salvamento. Além disso, 

será responsável pelas seguintes ações: 

• Auxiliar o Empreendedor na oficialização da emergência no âmbito da 

empresa e aos órgãos interessados, incluindo os órgãos públicos que 
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atuarão durante a mitigação da situação de emergência e também os 

órgãos reguladores e fiscalizadores do setor de mineração; 

• Assessorar o Empreendedor, bem como o Coordenador do PAEBM nos 

assuntos jurídicos relativos ao evento e quanto aos aspectos legais e de 

vulnerabilidade da companhia relacionados a situações de emergência; 

• Assessorar o Grupo de Comunicação no relacionamento com 

representantes da comunidade e agentes externos envolvidos; 

• Centralizar, responder notificações externas e informes de cunho jurídico 

(reportar-se perante as autoridades judiciais); 

• Contribuir na elaboração de documentos a ser encaminhados aos órgãos 

reguladores e fiscalizadores do setor de mineração; 

• Manter a equipe jurídica preparada para atender às demandas ligadas 

aos cenários de emergência, conforme definido nos procedimentos 

técnicos por ela estabelecidos; 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 

• Colaborar na elaboração de relatórios sobre o incidente/acidente. 

11.4.2. Atribuições do Grupo de Comunicação 

O Grupo de Comunicação atuará diretamente com o Grupo de Combate e 

Salvamento, sendo responsável por fornecer informações aos funcionários, ao 

Corpo de Bombeiro, à Defesa Civil e à imprensa, bem como fazer contato com 

entidades governamentais, objetivando apoio e/ou assistência. Também será 

responsável por identificar todos os sistemas de comunicação, internos e 

externos existentes, e providenciar a estrutura necessária para uma 

comunicação adequada, em situações de emergência. Suas atribuições são: 

• Assessorar e orientar o Coordenador do PAEBM, os demais Grupos, bem 

como os demais envolvidos na situação de emergência, quanto aos 

aspectos de comunicação institucional; 
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• Manter a equipe de comunicação preparada para atender aos cenários de 

emergência, bem como meios de comunicação adequados; 

• Promover e/ou conceder aos órgãos de comunicação, conforme a 

ocorrência, entrevistas e coletivas de imprensa relativas às emergências 

ocorridas; 

• Atender e direcionar as demandas de comunicação externa, assessorado 

pelo Coordenador do PAEBM e pelo Grupo Jurídico; 

• Assessorar o Empreendedor na oficialização da ocorrência nos âmbitos 

de comunicação institucional e externa. 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 

• Assegurar que as comunicações com os agentes externos do PAEBM 

sejam realizadas somente pelo porta-voz oficial da AMG o qual deverá 

receber treinamento específico; 

• Uma vez acionada uma situação de emergência, promover e/ou conceder 

aos órgãos de comunicação, conforme a ocorrência, entrevistas e 

coletivas de imprensa relativas às emergências ocorridas. Além de definir, 

validar e compartilhar informações estratégicas com os veículos de 

imprensa de forma proativa ou por demanda; 

• Auxiliar o Grupo de Combate e Salvamento e o Empreendedor quando 

deflagrado Nível de Emergência (ruptura está ocorrendo ou é eminente) 

no alerta para a população potencialmente afetada na zona de 

autossalvamento; 

• Manter meios adequados de comunicação para avisar empregados de 

outros turnos para não comparecer ao site; 

• Manter contato com clínicas/hospitais locais e regionais para 

permanecerem em regime de prontidão devido à possibilidade de 

receberem acidentados, mediante acordo prévio estabelecido com os 

mesmos; 
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• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 

• Colaborar na elaboração de relatórios sobre o incidente/acidente. 

11.4.3. Atribuições do Grupo de Monitoramento e Controle 

É responsabilidade do Grupo de Operação e Manutenção: 

• Uma vez acionado em função da ocorrência de uma situação de 

emergência, manter contato com o Coordenador do PAEBM; 

• Identificar e atuar em situações de emergência; 

• Na ocorrência de incidente/acidente na barragem, em conjunto com o 

Grupo de Segurança, repassar as informações sobre a condição do 

mesmo ao Coordenador do PAEBM, identificando e avaliando a situação 

de risco; 

• Contribuir com informações relevantes para a elaboração do relatório final 

da emergência; 

• Executar as ações de resposta imediatas, relativas à situação de 

emergência com a supervisão do Coordenador do PAEBM; 

• Acionar colaboradores e/ou máquinas que não atuam na unidade 

operacional para sanar/controlar a situação de emergência identificada, 

caso necessário; 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 

• Colaborar na elaboração do Relatório de Encerramento de Eventos de 

Emergência. 

11.4.4. Atribuições do Grupo de Segurança 

Uma vez acionado em função da ocorrência de uma situação de emergência, o 

grupo de segurança deve manter contato com o Coordenador do PAEBM. É de 

responsabilidade do Grupo de Segurança: 
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• Elaborar e manter atualizados os procedimentos técnicos ligados à 

segurança do trabalho, frente às situações de emergência nas quais 

esteja envolvido; 

• Prover a equipe de segurança do trabalho de recursos necessários ao 

atendimento dos cenários de emergência, conforme definido nos 

procedimentos técnicos por ela estabelecidos, bem como de meios de 

comunicação adequados; 

• Dar suporte ao isolamento das áreas de risco; 

• Organizar o trânsito interno para atender a emergência; 

• Controlar a entrada e a movimentação de pessoas e veículos na área da 

ocorrência; 

• Disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC’s) adequados para todos da 

Equipe de Segurança da Barragem envolvidos com a emergência; 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 

• Colaborar na elaboração do Relatório de Encerramento de Eventos de 

Emergência. 

11.4.5. Atribuições do Grupo de Reparos e Emergências 

Uma vez acionado em função da ocorrência de uma situação de emergência, o 

grupo de reparos e emergências deve manter contato com o Coordenador do 

PAEBM. São atribuições deste grupo: 

• Desenvolver ações de reparo necessárias à mitigação/eliminação do 

evento de risco, em conjunto com o Coordenador do PAEBM, com o 

Grupo de Operação e Manutenção e com os demais Grupos envolvidos, 

quando necessário; 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; e 
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• Colaborar na elaboração do Relatório de Encerramento de Eventos de 

Emergência. 

11.4.6. Atribuições do Grupo de Combate e Salvamento 

O Grupo de Combate e Salvamento terá como função prestar assistência local 

às pessoas que porventura necessitarem, providenciando sua remoção e 

acompanhando-as em casos de maior gravidade. Este grupo dará apoio ao 

Corpo de Bombeiros e à Defesa Civil. É de responsabilidade do Grupo de 

Combate e Salvamento realizar os procedimentos de evacuação da população 

potencialmente afetada na zona de autossalvamento, bem como realizar o 

bloqueio das vias. Importante destacar que o grupo supracitado somente é 

acionado quando deflagrado o Nível de Emergência NE-3. Suas atribuições 

são: 

• Uma vez acionada em função da ocorrência de uma situação NE-3, 

manter contato com o Coordenador do PAEBM; 

• Dentro da área da AMG Brasil, auxiliar na sinalização e isolamento das 

áreas de risco; 

• Deslocar-se imediatamente para o local da emergência, incluindo a Zona 

de Autossalvamento; 

• Articular-se com os todos os grupos existentes e com o Coordenador do 

PAEBM e Empreendedor para auxiliar nas medidas de combate, controle 

e extinção da emergência; 

• Articular-se com os órgãos atuantes no local da emergência (por exemplo: 

Defesa Civil) nas ações auxiliares de combate, controle e extinção da 

respectiva; e 

• Auxiliar no isolamento e sinalização da área da emergência e demais 

demandas do órgão público com função de defesa civil. 

• Auxiliar no cadastro da(s) ocorrência(s) de vítima(s), caso exista(m). 

• Participar, através de seu representante, das reuniões periódicas com o 

Coordenador do PAEBM; 
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11.5. Responsabilidades da Defesa Civil 

A gestão do risco, no que diz respeito à população que reside nos vales com 

barragens, envolve a participação de um maior número de instituições, 

nomeadamente, a do Sistema de Proteção e Defesa Civil. As responsabilidades 

deste sistema relacionam-se com: 

• Alerta, evacuação, sensibilização e educação das populações no que diz 

respeito a atuação em emergências, abrigo temporário da população em 

consonância ao “Caderno de Orientações para Apoio à Elaboração de 

Planos de Contingência Municipais para Barragens" instituído pela 

Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016; e 

• Atuar de acordo com as prerrogativas definidas na Lei Federal 

12.608/2012 e conforme inciso III do Art. 38º da Resolução ANM nº95, de 

07 de fevereiro de 2022, orienta-se que todos os treinamentos internos 

sejam realizados cada 6 (seis) meses, e a empresa deve manter os 

respectivos registros das atividades. O modelo para registro dos 

treinamentos do PAEBM da Barragem Volta Grande 03 está contido no 

ANEXO XX – CONTROLE DE ATUALIZAÇÃO DO PAEBM DA 

BARRAGEM VOLTA GRANDE 03. A Tabela 5 apresenta o histórico de 

registros dos treinamentos do PAEBM realizados pela AMG Brasil. 

Tabela 5 - Registros dos treinamentos, seminários e reuniões do PAEBM. 

 

ANO DO 
TREINAMENTO 

 
DATA 

 
CONTEÚDO 

 
RESPONSÁVEL 

 
 
 
 
 
 

 
2023 

 
06/09/2023 

Treinamento voltado à 
equipe da Barragem 

AMG e Defesa 
Civil 

06/10/2023 
Treinamento Prático de 

Acionamento ao PAEBM 
AMG e Defesa 

Civil 

 
09/10/2023 

Treinamento voltado à 
Brigada Orgânica (Letra 

A) 
 

09/10/2023 

27/11/2023 Seminário Orientativo cujo 
público alvo foi a 

prefeitura de Nazareno 

AMG e Defesa 
Civil 

28/11/2023 Seminário Orientativo cujo 
público alvo foi a 

prefeitura de São Tiago 

AMG e Defesa 
Civil 

28/11/2023 Seminário Orientativo cujo 
público alvo foi a 

Comunidade Germinal 

AMG e Defesa 
Civil 



 

 

 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO 

BARRAGEM VG03 

Título: 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO - PAEBM 

BARRAGEM VOLTA GRANDE 03 – VG 03 
VOLUME V - PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA PARA BARRAGENS DE 
MINERAÇÃO 

GO = CLASSE A REVISÃO 

CRI = BAIXO 
02 

DPA ANM = BAIXO 

PDA CNRH = BAIXO 
Página 91 de 135 

 

ANO DO 
TREINAMENTO 

 
DATA 

 
CONTEÚDO 

 
RESPONSÁVEL 

 05/12/2023 Seminário Orientativo cujo 
público alvo foi a 

Comunidade Germinal 

AMG e Defesa 
Civil 

 
 
 
 
 
 

 
2024 

 
10/04/2024 

 
Treinamento Prático 

AMG e Defesa 
Civil 

12/06/2024 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 

13/06/2024 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 

17/06/2024 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 

18/06/2024 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 

 
27/11/2024 

 
Seminário Orientativo 

AMG e Defesa 
Civil 

27/11/2024 Seminário Orientativo 
AMG e Defesa 

Civil 

04/12/2024 Seminário Orientativo 
AMG e Defesa 

Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2025 

 
16/06/2025 

 
Treinamento Prático 

AMG e Defesa 
Civil 

16/06/2025 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 
   

27/01/2025 Reunião 
Brigada 

Orgânica 

31/01/2025 Reunião 
Brigada 

Orgânica 
25/02/2025 Reunião Brigada 

24/03/2025 Reunião Brigada 

25/03/2025 Reunião Brigada 

07/04/2025 Reunião Mensal Brigada 

09/04/2025 Reunião Mensal Brigada 

10/04/2025 Reunião Brigada 

16/05/2025 Treinamento 
Equipe da 
Barragem 

20/05/2025 Reunião Brigada 

21/05/2025 Reunião Brigada 

28/05/2025 Treinamento Equipe Brigada 

29/05/2025 Reunião Brigada 

 
05/06/2025 

 
Treinamento 

PAEBM 
Contratada 

10/06/2025 Treinamento 
PAEBM 

Contratada 

 
16/06/2025 

 
Treinamento Prático 

AMG e Defesa 
Civil 

16/06/2025 Treinamento Prático 
AMG e Defesa 

Civil 

05/12/2025 (Previsto) Simulado Externo 
AMG e Defesa 

Civil 

 
Fonte: AMG Brasil, 2025. 
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12. RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE DO PAEBM 

- RCO 

 
Anualmente, a AMG Brasil executará para a Barragem Volta Grande 03 a 

Avaliação de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM (ACO), bem como 

elaborará o Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM (RCO) e 

a Declaração de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM (DCO) e enviará 

à ANM, via SIGBM, entre 1º e 30 de junho de cada ano. O Modelo da Declaração 

de Conformidade e Operacionalidade (DCO) é apresentado no ANEXO XVIII. 

O RCO e a DCO devem ser anexados ao PSB, mantendo sempre a última RCO 

e sua DCO no PAEBM e as demais RCO e DCO no Volume I, Tomo II do PSB. 

A elaboração do RCO e da emissão da DCO, deve ser equipe externa 

multidisciplinar e a responsabilidade destes documentos deverá ser confiada a 

profissionais legalmente habilitados, com registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, e ser objeto de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

O conteúdo do RCO deverá apresentar no mínimo os seguintes tópicos: 

a) Identificação do representante legal do empreendedor; 

b) Identificação da equipe externa contratada responsável técnica pela 

elaboração do Relatório de Conformidade e Operacionalidade do 

PAEBM de Barragem; 

c) Verificação e comprovação da conformidade e operacionalidade do 

PAEBM conforme a legislação vigente; 

d) Validação do mapa e do estudo de inundação da barragem em 

consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 6º desta 

Resolução, com sugestão de Classificação em Dano Potencial 

Associado; 

e) Descrição dos treinamentos internos realizados pelo empreendedor com 

as eventuais melhorias propostas para o PAEBM, no máximo a cada 6 

(seis) meses, em consonância com o inciso III do art. 38 desta 

Resolução; 
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f) Descrição do Seminário Orientativo Anual realizado e seus resultados, 

com a participação das prefeituras, organismos de defesa civil, equipe 

de segurança da barragem, demais empregados do empreendimento e 

a população compreendida na ZAS; 

g) Descrição dos testes, com registro e comprovação de funcionalidade das 

sirenes instaladas, das rotas de fuga e pontos de encontro tendo como 

base o item 5.3, do "Caderno de Orientações para Apoio à Elaboração 

de Planos de Contingência Municipais para Barragens" instituído pela 

Portaria nº 187, de 26 de outubro de 2016, da Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, ou 

documento legal que venha sucedê-lo ou boas práticas divulgadas pelas 

Defesas Civis Federais, Estaduais e Municipais; 

h) Avaliação e comprovação da instalação das sirenes em local adequado 

conforme art. 8 desta Resolução; 

i) Comprovação da integração do PAEBM com o Plano de Contingência 

da Defesa Civil, caso exista; 

j) Descrição do eventual apoio e participação em simulados de situações 

de emergência realizados de acordo com o art. 8º, inciso XI, da Lei nº 

12.608, de 19 de abril de 2012, caso o empreendedor tenha sido 

solicitado formalmente pela defesa civil; 

k) Declaração de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM da 

Barragem, conforme Anexo VII; 

l) Ciente do empreendedor ou de seu representante legal; e 

m) Assinatura do elaborador do RCO com ART específica. 

O RCO e DCO foram elaborados e emitidos, sendo esses, dispostos no ANEXO 

XXI e ANEXO XXII respectivamente. 
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ANEXOS (I - XX) 
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ANEXO I – LISTA DE NOTIFICAÇÃO INTERNA 
 

 

                   



 

 

 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO 

BARRAGEM VG03 

Título: 

PLANO DE AÇÃO EMERGENCIAL DE BARRAGEM DE MINERAÇÃO - PAEBM 

BARRAGEM VOLTA GRANDE 03 – VG 03 
VOLUME V - PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA PARA BARRAGENS DE 
MINERAÇÃO 

GO = CLASSE A REVISÃO 

CRI = BAIXO 
02 

DPA ANM = BAIXO 

PDA CNRH = BAIXO 
Página 96 de 135 

ANEXO II – LISTA DE NOTIFICAÇÃO EXTERNA 

ANEXO II.1. – ÓRGÃOS FEDERAIS QUE POSSUEM CONTATOS EM SITUAÇÕES 

DE EMERGÊNCIA 

 

 
Fonte: ANM, IBAMA, PRF e SEDEC, 2025. 

 
 

 

ANEXO II.2. - ORGÃOS ESTADUAIS CONTATOS SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
 

Fonte: CEDEC, FEAM e SEMAD, 2025. 
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ANEXO II.3. - ÓRGÃOS MUNICIPAIS QUE POSSUEM CONTATOS EM SITUAÇÕES 

DE EMERGÊNCIA 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Nazareno, Bom Sucesso, São Tiago, Conceição da Barra 

de Minas, 2025. 

 

ANEXO II.4. – TELEFONES ÚTEIS – EXTERNOS 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, 2025. 
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ANEXO III – CLASSIFICAÇÃO DA BARRAGEM - EC 

A.1.2 - Estado de Conservação – EC 

 

MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO QUANTO À CATEGORIA DE RISCO (RESÍDUOS E REJEITOS) - ESTADO DE CONSERVAÇÃO - EC 

Confiabilidade das Estruturas 
Extravasoras 

(k) 

Percolação 
(l) 

Deformações e Recalques 
(m) 

Deterioração dos Taludes / 
Paramentos 

(n) 

Drenagem Superficial 
(o) 

Estruturas civis bem mantidas e em 
operação normal /barragem sem 

necessidade de estruturas 
extravasoras 

(0) 

 
Percolação totalmente controlada 

pelo sistema de drenagem 
(0) 

Não existem deformações e 
recalques com potencial de 

comprometimento da segurança da 
estrutura 

(0) 

 
Não existe deterioração de taludes 

e paramentos 
(0) 

 
Drenagem superficial existente e 

operante 
(0) 

Estruturas com problemas 
identificados e medidas corretivas 

em implantação 
(3) 

Umidade ou surgência nas áreas de 
jusante, paramentos, taludes e 

ombreiras estáveis e monitorados 
(3) 

Existência de trincas e abatimentos 
com medidas corretivas em 

implantação 
(2) 

Falhas na proteção dos taludes e 
paramentos, presença de vegetação 

arbustiva 
(2) 

Existência de trincas e/ou 
assoreamento e/ou abatimentos 

com medidas corretivas em 
implantação 

(2) 

Estruturas com problemas 
identificados e sem implantação das 

medidas corretivas necessárias, 
sem restrição operacional e 

extravasor com capacidade plena 
(6) 

Umidade ou surgência nas áreas de 
jusante, paramentos, taludes ou 
ombreiras sem implantação das 
medidas corretivas necessárias 

(6) 

 
Existência de trincas e abatimentos 

sem implantação das medidas 
corretivas necessárias 

(6) 

Erosões superficiais, ferragem 
exposta, presença de vegetação 
arbórea, sem implantação das 

medidas corretivas necessárias. 
(6) 

Existência de trincas e/ou 
assoreamento e/ou abatimentos 

sem medidas corretivas em 
implantação 

(4) 

 
Estruturas com problemas 

identificados, com redução de 
capacidade vertente e sem medidas 

corretivas 
(10) 

Surgência nas áreas de jusante com 
carreamento de material ou com 
vazão crescente ou infiltração do 

material contido, com potencial de 
comprometimento da segurança da 

estrutura 
(10) 

 
Existência de trincas, abatimentos 
ou escorregamentos, com potencial 
de comprometimento da segurança 

da estrutura 
(10) 

Depressões acentuadas nos 
taludes, escorregamentos, sulcos 

profundos de erosão, com potencial 
de comprometimento da segurança 

da estrutura 
(10) 

 

 
Drenagem superficial inexistente 

(5) 

EC = Σ (k até o)  

(*) Pontuação (10) em qualquer coluna de Estado de Conservação (EC) implica automaticamente: 
CATEGORIA DE RISCO ALTA e necessidade de providencias imediatas pelo responsável da barragem. 
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ANEXOIV–FICHASDEEMERGÊNCIA–BARRAGEMVOLTAGRANDE3–NÍVELDEEMERGÊNCIA1 

FICHADEEMERGÊNCIA1-PIPING-NÍVEL1 

Surgênciaeáguanasáreasajusante 
CROQUISTÍPICOSDAANOMALIA CONSEQUÊNCIA 

 

 
Percolaçãonãocontroladadeáguanomaciçoounafundação 

RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 
CoordenadorGeraldoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 
 

Declarar Situação de Emergência e executar as ações descritas no 
PAEBM(inícioe fimdaNE-1); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, autorizar o 
reparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  Naausência doCoordenador doPAEBM,assumir o cargode imediatoe 
realizarasaçõesdescritasnoPAEBMcomtotalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  Avaliareclassificarasituaçãodeemergênciapor intermédiodo 
coordenadordoPAEBMedaequipedesegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 

Identificar e atuar em situações de emergência. Acionar colaboradores 
e/oumáquinasquenãoatuamnaunidadeoperacionalparasanar/controlar 
asituaçãodeemergência identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores 
 

Desenvolver ações de reparo necessárias à mitigação/eliminação do 
eventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-ANMviaSIGBM; 
-Projetista /Consultor. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-1; 
2. Inspecionarcuidadosamenteaáreaetentarverificaracausadasurgência; 
3. Confirmarseaáguapercoladapossuisinaisdecarreamentodesolo; 
4. Casosejapossível,mediremonitoraraquantidadedefluxoeverificarseháaumentoe/oureduçãodavazãopercolada(utilizandobalde 
graduadoecronômetro); 
5. Seoaumentodevazãoe/oucarreamentodesolo forverificado,deve-seexecutar imediatamenteumdrenoinvertido,deacordocomaseguinte 
sequênciadeações: 

a. Isolaraáreadovazamentoeremoveravegetação; 
b. Lançarcamadademantageotêxtil (bidim)edeareiasobreaáreadovazamentocomfolga lateraldeaproximadamente2,0m; 
c.Lançarcamadadebrita1sobreacamadademantageotêxtil edeareia; 
d.Lançarcamadadebrita3sobreacamadadebrita1; 

6. Monitorarasaçõescorretivasdemodoaavaliarsuaeficiência. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),Brita1,Brita3. 
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FICHADEEMERGÊNCIA2– INSTABILIZAÇÃO1-NÍVEL1 

Existênciadetrincas,abatimentosouescorregamentos,compotencialdecomprometimentodasegurançadaestrutura(deformaçõese 
recalques) 

CROQUISTÍPICOSDAANOMALIA CONSEQUÊNCIA 

 

 
 

 
Deformaçõeserecalques 

RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 
CoordenadorGeraldoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 DeclararSituaçãodeEmergênciaeexecutarasações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-1); 
RealizaracomunicaçãoimediataaoANMviaSIGBM, 
inspecionar a barragem, autorizar o reparo e a 
utilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
Na ausência do Coordenador do PAEBM, assumir o 
cargo de imediato e realizar as ações descritas no 
PAEBMcomtotalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliareclassificarasituaçãodeemergênciapor 
intermédiodocoordenadordoPAEBMedaequipe 
desegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. 

Acionarcolaboradorese/oumáquinasquenãoatuam 
na unidade operacional para sanar/controlar a 
situaçãodeemergência identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-ANMviaSIGBM; 
-Projetista /Consultor. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-1 
2. Inspecionaro localondeseencontramastrincas,abatimentosouescorregamentoseregistrarsua localização,extensão,profundidadee 
demarcarseus limites.Avaliaracausaprovável,ograudecomprometimentodaestruturaeapossibilidadedeevoluçãodasituação; 
3. Para identificaçãodaprofundidadedatrinca: 
i) injetarmisturadecaleáguanaproporção1:3(cal:água)(paracadasacode25kgdecal,utilizar75 litrosdeágua);e/ou 
ii) escavaro localafetadoatéultrapassaro fundodatrinca, reaterrarerecompactarcomsoloargiloso,preferencialmentedaáreadeempréstimoou 
bentonita,emcamadasde20cm. 
4. Paraocasodepreenchimentodatrincacombentonitaecimento: 
-Utilizarcaldadecimentocom10%debentonita–Traço7:10:1(água:cimento:bentonita). 
Dependendodasituaçãoin locopodeseradotadaoutrasoluçãopara tratara trinca, tal comoaescavaçãodeumatrincheiranaregiãodo incidente; 
5. Recomporomaciçono localdosabatimentosouescorregamentos.Casooproblematenhaafetadotambéma inclinaçãodotalude,deve-se 
restabelecersuainclinaçãodeprojetoerecuperarosistemadedrenagemsuperficial; 
6. Adependerdascondiçõesobservadas, implantar reforçodomaciçoapartirde lançamentosdeblocosnopédomaciço; 
7. Continuarmonitorandorotineiramenteo local,eobarramentocomoumtodo,paraverificar indíciosdenovosfocosdeproblema; 
8. Monitorarasaçõesimplantadasdemodoaavaliarsuaeficiência. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA3– INSTABILIZAÇÃO2-NÍVEL1 

Depressõesacentuadasnostaludes,escorregamentos,sulcosprofundosdeerosão,compotencialdecomprometimentodasegurançada 
estrutura(deterioraçãodostaludes/paramentos) 

CROQUISTÍPICOSDAANOMALIA CONSEQUÊNCIA 
 

 

 
DeterioraçãodosTaludes/Paramentos 

RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 
CoordenadorGeraldoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as 
açõesdescritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-1); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a 
barragem, autorizar o reparo e a utilização dos 
equipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir 
o cargo de imediato e realizar as ações descritas 
noPAEBMcomtotalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situaçãodeemergência por 
intermédiodocoordenadordoPAEBMedaequipe 
desegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. 

Acionar colaboradores e/ou máquinas que não 
atuamnaunidadeoperacionalparasanar/controlar 
a situação de emergência identificada, caso 
necessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-ANMviaSIGBM; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-1 
2. Inspecionaro localondeseencontramasdepressões,escorregamentosesulcosprofundosdeerosãoeregistrarsualocalização,extensão, 
profundidadeedemarcarseus limites. Avaliaracausaprovável,ograudecomprometimentodaestruturaeapossibilidadedeevoluçãodasituação; 
3. Recomporomaciçono localdosabatimentosouescorregamentos.Casooproblematenhaafetadotambéma inclinaçãodotalude,deve-se 
restabelecersuainclinaçãodeprojetoerecuperarosistemadedrenagemsuperficial; 
4. Adependerdascondiçõesobservadas, implantar reforçodomaciçoapartirde lançamentosdeblocosnopédomaciço; 
5. Continuarmonitorandorotineiramenteo local,eobarramentocomoumtodo,paraverificar indíciosdenovosfocosdeproblema; 
6. Monitorarasaçõesimplantadasdemodoaavaliarsuaeficiência. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA4–GALGAMENTO-NÍVEL1 

Obstruçãosignificativadosistemaextravasorduranteperíodochuvoso,quecomprometaaeficiênciadovertedouroeamanutençãoda 
bordalivre. 

CROQUISTÍPICOSDAANOMALIA CONSEQUÊNCIA 
 

 

 
1. Diminuiçãodaborda livre; 

2. Danosnosistemaextravasor; 
3. Assoreamentodoreservatório. 

RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 
CoordenadorGeraldoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as 
açõesdescritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-1); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a 
barragem, autorizar o reparo e a utilização dos 
equipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumiro 
cargo de imediato e realizar as ações descritas no 
PAEBMcomtotalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situação de emergência por 
intermédiodocoordenador doPAEBMe daequipe 
desegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. 

Acionar colaboradores e/ou máquinas que não 
atuamnaunidadeoperacional para sanar/controlar 
a situação de emergência identificada, caso 
necessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-ANMviaSIGBM; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãoparaNE-1; 
2. Casoverifiquequeosistemaextravasorestejaobstruído,providenciardesobstrução; 
3. Seforconstatadaadiminuiçãodovolumedeamortecimentodecheias,providenciarodesassoreamentoe/ourebaixamentodoníveldo 
reservatório (instalarbombasparaauxiliar); 
4. Implantaraçõesdecorreçãodosdanosestruturaisdosistemaextravasor; 
5. Avaliar tecnicamenteaopçãodecompletaraborda livrecomsacosdeareiaeprotegero taludedejusantecomlonasplásticase/oumaterial 
similarquepossaprotegeraestrutura; 
6. Monitorara instrumentaçãopresentenaestrutura; 
7. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura; 
8. Monitorarasaçõescorretivasdemodoaavaliarsuaeficiência. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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ANEXOV–FICHASDEEMERGÊNCIA-BARRAGEMVOLTAGRANDE3-NÍVELDEEMERGÊNCIA2 

FICHADEEMERGÊNCIA5-PIPING-NÍVEL2 

AsaçõesadotadasnoNE-1nãoforamefetivase,portanto,aanomalianãofoiextintaoucontrolada. 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

RenandeOliveiraLoboFlores 
 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 

descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-2); 
Realizaracomunicaçãoimediata, inspecionarabarragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumirocargo 
de imediato e realizar as açõesdescritasnoPAEBMcom 
totalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situação de emergência por 
intermédio do coordenador do PAEBM e da equipe de 
segurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. Acionar 

colaboradores e/oumáquinas que não atuamna unidade 
operacionalparasanar/controlarasituaçãodeemergência 
identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolveraçõesdereparonecessáriasà 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 

ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-2 
2. Verificarapossibilidadede iratéo localdasurgênciaparaavaliaragravidadedasituação; 
3. Inspecionarnovamenteaáreaeavaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigação; 
4. Interrompero lançamentoderejeito; 
5. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem; 
6. Avaliaraviabilidadederebaixamentodoníveldoreservatório(instalarbombase/ouderivarpartedaáguaparaoutro local); 
7. Emúltimocaso,verificarapossibilidadederebaixamentodacotadovertedor(atravésdeescavaçãodotalude),paraesvaziarmais rapidamenteo 
reservatório; 
8. Monitoraraocorrência; 
9. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura. 
(ParaoNE-2,apriori,nãoémaispossívelconfiarqueasaçõesdemitigaçãoserãoeficientes) 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA6– INSTABILIZAÇÃO1-NÍVEL2 

AsaçõesadotadasnoNE-1nãoforamefetivase,portanto,aanomalianãofoiextintaoucontrolada. 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-2); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
Naausência doCoordenador doPAEBM, assumir o cargo 
de imediato e realizar as ações descritas no PAEBMcom 
totalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situação de emergência por 
intermédio do coordenador do PAEBM e da equipe de 
segurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. Acionar 

colaboradores e/ou máquinas que não atuam na unidade 
operacional parasanar/controlar a situaçãodeemergência 
identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-2 
2. Verificarapossibilidadede iratéo localdaocorrênciaparaavaliaraextensãodosdanoseagravidadedasituação. 
3. Inspecionarnovamenteaáreaeavaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigação; 
4. Interrompero lançamentoderejeito; 
5. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem; 
6. Avaliaraviabilidadederebaixamentodoníveldoreservatório(instalarbombase/ouderivarpartedaáguaparaoutro local); 
7. Emúltimocaso,verificarapossibilidadederebaixamentodacotadovertedor(atravésdeescavaçãodotalude),paraesvaziarmais rapidamenteo 
reservatório; 
8. Monitoraraocorrência; 
9. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura. 
(ParaoNE-2,apriori,nãoémaispossívelconfiarqueasaçõesdemitigaçãoserãoeficientes) 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA7– INSTABILIZAÇÃO2-NÍVEL2 

AsaçõesadotadasnoNE-1nãoforamefetivase,portanto,aanomalianãofoiextintaoucontrolada. 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-2); 
Realizaracomunicação imediata, inspecionarabarragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir ocargo 
de imediato e realizar as ações descritas no PAEBMcom 
totalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situação de emergência por 
intermédio do coordenador do PAEBM e da equipe de 
segurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. Acionar 

colaboradores e/oumáquinas que não atuamna unidade 
operacionalparasanar/controlarasituaçãodeemergência 
identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-2 
2. ExecutarnovamenteasaçõescorretivasapresentadasnoNE-1; 
3. Inspecionarnovamenteaáreaeavaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigação; 
4. Interrompero lançamentoderejeito; 
5. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem; 
6. Emúltimocaso,verificarapossibilidadederebaixamentodacotadovertedor(atravésdeescavaçãodotalude),paraesvaziarmais rapidamenteo 
reservatório; 
7. Monitoraraocorrência; 
8. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura. 
(ParaoNE-2,apriori,nãoémaispossívelconfiarqueasaçõesdemitigaçãoserãoeficientes) 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA8–GALGAMENTO-NÍVEL2 

Elevaçãodoníveld’águadoreservatórioexcedeoNAmáxmaximorumdefinidoemprojeto,comtendênciadeelevaçãodenível. 
Equandohouver indíciosderupturasdetaludesadjacentesaoreservatório,compossibilidadedegeraçãodeondasegalgamento. 

RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 
CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-2); 
Realizaracomunicação imediata, inspecionarabarragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir ocargo 
de imediato e realizar as ações descritas no PAEBMcom 
totalautonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  
Avaliar e classificar a situação de emergência por 
intermédio do coordenador do PAEBM e da equipe de 
segurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 Identificar e atuar em situações de emergência. Acionar 

colaboradores e/oumáquinas que não atuamna unidade 
operacionalparasanar/controlarasituaçãodeemergência 
identificada,casonecessário.   

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãoparaNE-2; 
2. Seforconstatadaadiminuiçãodovolumedeamortecimentodecheias,providenciarorebaixamentodoníveldoreservatório (instalarbombas 
e/ouderivarpartedaáguaparaoutrolocal); 
3. Emcasodeborda livrenula,avaliar tecnicamenteaopçãode implantarsistemadeextravasãoadicional, paraesvaziarmaisrapidamenteo 
reservatório; 
4. Complementaraborda livrecomsacosdeareiaeprotegero taludedejusantecomlonasplásticase/oumaterial similarquepossaprotegera 
estrutura; 
5. Monitorarasaçõescorretivasdemodoaavaliarsuaeficiência; 
6. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura. 
7. Casooproblemaevoluaeasoluçãoapresentadanãosejaeficazdeve-sepassarparaa implementaçãodofluxodenotificaçãodoNívelde 
Emergência3. 
(ParaoNE-2,apriori,nãoémaispossívelconfiarqueasaçõesdemitigaçãoserãoeficientes) 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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ANEXOVI–FICHASDEEMERGÊNCIA–BARRAGEMVOLTAGRANDE3-NÍVELDEEMERGÊNCIA3 

FICHADEEMERGÊNCIA9–PIPING-NÍVEL3 

Erosãoregressiva(piping)comevoluçãoedesenvolvimentodabrechaderuptura.Rupturaiminenteouestáocorrendo 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 DeclararSituaçãodeEmergênciaeexecutarasaçõesdescritas 
noPAEBM(inícioe fimdaNE-3); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
Na ausência do Coordenador do PAEBM, assumir o cargo de 
imediato e realizar as ações descritas no PAEBM com total 
autonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  Avaliareclassificarasituaçãodeemergênciapor intermédiodo 
coordenadordoPAEBMedaequipedesegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins 
 

Identificareavaliaracondiçãoerisco. 
  

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeCombateeSalvamento 

EvertonLuizdoNascimento 
 Auxiliar no isolamento e sinalização da área da emergência. 

Auxiliar no cadastro da(s) ocorrência(s) de vítima(s), caso 
exista(m). 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
-GrupodeCombateeSalvamento; 
-AlertarapopulaçãopotencialmenteafetadanaZAS. 

ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-3 
2. Avaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigaçãoemandamentoe/ouconstruçãodepequenosdiquesa jusantedobarramento. 
3. Interrompero lançamentoderejeito; 
4. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA10– INSTABILIZAÇÃO1-NÍVEL3 

Instabilizaçãoemevoluçãoedesenvolvimentodabrechaderuptura.Arupturaé iminenteouestáocorrendo 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-3); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir ocargode 
imediato e realizar as ações descritas no PAEBM com total 
autonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  Avaliar e classificar a situaçãodeemergência por intermédio 
docoordenadordoPAEBMedaequipedesegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins  
Identificareavaliaracondiçãoerisco. 

  

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeSaúdeeSegurançadoTrabalho 

EvertonLuizdoNascimento 
 Auxiliar no isolamento e sinalização da área da emergência. 

Auxiliar no cadastro da(s) ocorrência(s) de vítima(s), caso 
exista(m). 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM; 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
-GrupodeCombateeSalvamento; 
-AlertarapopulaçãopotencialmenteafetadanaZAS. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-3 
2. Verificarapossibilidadede iratéo localdaocorrênciaparaavaliaraextensãodosdanoseagravidadedasituação. 
3. Inspecionarnovamenteaáreaeavaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigação; 
4. Interrompero lançamentoderejeito; 
5. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem; 
6. Avaliaraviabilidadederebaixamentodoníveldoreservatório(instalarbombase/ouderivarpartedaáguaparaoutro local); 
7. Emúltimocaso,verificarapossibilidadederebaixamentodacotadovertedor(atravésdeescavaçãodotalude),paraesvaziarmais rapidamenteo 
reservatório; 
8. Monitoraraocorrência; 
9. Restabelecerascondiçõesoperacionaisdedesempenhodaestrutura. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA11– INSTABILIZAÇÃO2-NÍVEL3 

Instabilizaçãoemevoluçãoedesenvolvimentodabrechaderuptura.Arupturaé iminenteouestáocorrendo 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-3); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir ocargode 
imediato e realizar as ações descritas no PAEBM com total 
autonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  Avaliar e classificar a situação de emergência por intermédio 
docoordenadordoPAEBMedaequipedesegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins  
Identificareavaliaracondiçãoerisco. 

  

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores  Desenvolver ações de reparo necessárias à 
mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeCombateeSalvamento 

EvertonLuizdoNascimento 
 Auxiliar no isolamento e sinalização da área da emergência. 

Auxiliar no cadastro da(s) ocorrência(s) de vítima(s), caso 
exista(m). 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno. 
-GrupodeCombateeSalvamento; 
-AlertarapopulaçãopotencialmenteafetadanaZAS. 

ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-3 
2. Avaliarapossibilidadedecontinuidadedasaçõesdemitigaçãoemandamentoe/ouconstruçãodepequenosdiquesa jusantedobarramento; 
3. Interrompero lançamentoderejeito; 
4. Maximizarobombeamentodeáguanabarragem. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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FICHADEEMERGÊNCIA12–GALGAMENTO-NÍVEL3 

Elevaçãodoníveldeáguanoreservatóriosuperaaelevaçãomínimadacristadomaciço. 
RESPONSÁVEIS CONTATOS ATIVIDADES 

CoordenadorGeraldoPlano–SituaçãodePré-Ruptura 

 
RenandeOliveiraLoboFlores 

 Declarar Situação de Emergência e executar as ações 
descritasnoPAEBM(inícioe fimdaNE-3); 
Realizar a comunicação imediata, inspecionar a barragem, 
autorizaroreparoeautilizaçãodosequipamentos. 

CoordenadorSubstitutodoPlanodeAçãodeEmergência(PAEBM) 

FredericoGonzagadeAraujo  
NaausênciadoCoordenadordoPAEBM,assumir ocargode 
imediato e realizar as ações descritas no PAEBM com total 
autonomia. 

Empreendedor 

FabianoJosédeOliveiraCosta  Avaliar e classificar a situação de emergência por intermédio 
docoordenadordoPAEBMedaequipedesegurança. 

EquipedeSegurançadaBarragem–GrupodeOperaçãoeManutenção 

OeberteLuizMartins  
Identificareavaliaracondiçãoerisco. 

  

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeReparosdeEmergência 

RenandeOliveiraLoboFlores 
 Desenvolver ações de reparo necessárias à 

mitigação/eliminaçãodoeventoderisco. 

EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeCombateeSalvamento 

EvertonLuizdoNascimento 
 Auxiliar no isolamento e sinalização da área da emergência. 

Auxiliar no cadastro da(s) ocorrência(s) de vítima(s), caso 
exista(m). 

Projetista /Consultor 

MarcosNavesBranco  Avaliaraocorrênciaeanecessidadedeações. 

PROCEDIMENTOS 
COMUNICAÇÃOIMEDIATA: 
-CoordenadordaBarragem; 
-CoordenadordoPAEBM; 
-Empreendedor; 
-EquipedeSegurançadaBarragem- GrupodeOperaçãoeManutenção; 
-Projetista /Consultor; 
-ANMviaSIGBM 
-DefesaCivil; 
-PrefeituradeSãoTiagoeNazareno; 
-GrupodeCombateeSalvamento; 
-AlertarapopulaçãopotencialmenteafetadanaZAS. 
ATIVIDADESMITIGADORAS: 
1. Implementar fluxodenotificaçãointernoeexternoparaNE-3 
2. Executar recuperaçãodasáreasatingidas:diagnosticare indicar tratamentos; 
3. Removersedimentostransportados; 
4. Realizarestudoambientalnaáreaimpactada; 
5. Removermaterial do leitodocursodeágua; 
6. Recuperar locaisatingidos. 

LISTADEEQUIPAMENTOSEMATERIAISNECESSÁRIOS 
Equipamentos:Rolocompactador, tratordeesteiraeretroescavadeira. 
Materiais:01rolodebidim(OP40),estoquedebrita2(aproximadamente6m³). 
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ANEXO VII – RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E LOGÍSTICOS DISPONÍVEIS 
PARA SEREM UTILIZADOS EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

QUANTIDADE MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS LOCALIZAÇÃO 

~83 Recursos Humanos - Brigadistas* Mina 

02 Pá Carregadeira Caterpillar Mina/Barragem 

02 Trator de Esteira D-157 Caterpillar Mina 

03 Escavadeiras – Volvo/Sany Barragem 

05 Escavadeira – Caterpillar/Volvo Mina 

01 Caminhão Pipa 8.000 lts Barragem 

03 Caminhão Pipa 20.000 lts Mina 

01 Rolo Compactador Barragem 

25 Caminhão 8x4 e 6x4 Scania/ Mercedes Mina/Barragem 

01 Moto Niveladora Mina 

Fonte: AMG Brasil, 2025. 
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ANEXOVII–FLUXOGRAMADENOTIFICAÇÃODOPLANODEAÇÕESEMERGÊNCIAISDABARRAGEMVOLTAGRANDE3–(NE-1/NE-2/NE-3) 
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ANEXOIX–MAPASDEINUNDAÇÃO–ESTUDODERUPTURA 
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ANEXO X – RELAÇÃO DE AUTORIDADES PÚBLICAS QUE RECEBERAM A 
CÓPIA DO PAEBM E OS RESPECTIVOS PROTOCOLOS 

As pessoas enumeradas abaixo receberam cópia, tomaram conhecimento deste 

PAEBM e assinam abaixo em concordância com seu conteúdo, em representação à 

respectiva empresa/instituição. 

 

 
 

 
1 

 
Nome:   Data:  / /  

Empresa / Instituição:    

Assinatura:   

 
 

 
2 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 
 

 
3 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 
 

 
4 

 
Nome:   Data:  / /  

Empresa / Instituição:    

Assinatura:   

 
 

 
5 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 

 
6 

 
Nome:   Data:  / /  

 
Empresa / Instituição:   
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 Assinatura:   

 
 

 
7 

 
Nome:   Data:  / /  

Empresa / Instituição:    

Assinatura:   

 
 

 
8 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 
 

 
9 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 
 

 
10 

 
Nome:   Data:  / /   

Empresa / Instituição:       

Assinatura:   

 
 

 
11 

 
Nome:   Data:  / /  

Empresa / Instituição:    

Assinatura:   
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ANEXO XI – REGISTRO DOS TREINAMENTOS DO PAEBM 

BARRAGEM VOLTA GRANDE 3 

FOLHA DE REGISTRO DE TREINAMENTO 

Data: Instrutor:  

Descrição do Treinamento: 

Participante Cargo Assinatura 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.: 
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ANEXO XII– FORMULÁRIO DE NOTIFICAÇÃO - MODELOS DE 
MENSAGENS DE NOTIFICAÇÃO E ALERTA 

MODELO DE MENSAGEM DE NOTIFICAÇÃO 
 

URGENTE. 

Esta mensagem derivada da aplicação do Plano de Ações Emergenciais da 

Barragem  . 

Estamos ativando o Nível de Emergência    do nosso Plano 

de Ações Emergenciais da Barragem  . 

Esta é uma mensagem de (declaração/alteração) do Nível de Emergência, feita por 

 , Coordenador do Plano de Ações 

Emergenciais da Barragem   , às [horário], do dia 

 . 

A causa da declaração é [descrição mínima da situação identificada como 

circunstância anormal, estragos, risco de ruptura potencial ou real, etc.]. 

Esta mensagem está sendo enviada simultaneamente a 

 . 

As ocorrências demandam que sejam aplicadas as ações constantes do Plano de 

Ações Emergenciais da Barragem  . 

Favor comunicar o recebimento desta comunicação a   pelo número de 

telefone   e/ou por meio do número de fax   . 

A AMG Brasil os manterá atualizados da situação em caso de mudança do Nível de 

Emergência, caso ela se resolva ou evolua de nível. Tentaremos chamá-lo 

novamente dentro de   horas para mantê-lo atualizado. 

Para outras informações, contate  no telefone 

 . 

Os responsáveis e os números de telefone também estão disponíveis no Plano de 

Emergência da 

Barragem  . 

Fim da mensagem. 

Exemplo de mensagem de notificação (adaptado de BALBI, 2008) ¹. 
BALBI, D.F.A., Metodologias para a elaboração de planos de ações emergenciais para inundações 
induzidas por barragens. Estudo de caso: Barragem de Peti – MG. 2008. 336p. Dissertação (mestrado em 
Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos). Escola de Engenharia, Universidade federal de Minas 
Gerais, Belo Horizonte. 
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A seguir, apresentam-se sugestões de mensagens padrão de alerta, evacuação e 

incidente resolvido para veiculação à população. 

 

 
MENSAGENS DE ALERTA PADRÃO 

 

 
MENSAGEM DE ALERTA 

A Coordenadoria de Defesa Civil do Município de    

alerta que devido às condições da Barragem  , situada no rio 

 , a população deverá evitar as áreas próximas ao rio desde a 

barragem até o município de  . Fiquem atentos para outras 

informações. 

***REPETIR PERIODICAMENTE*** 
 

 
MENSAGEM DE EVACUAÇÃO 

A Coordenadoria de Defesa Civil do Município de   está, 

nesse momento, avisando a todos os moradores que vivem a jusante da Barragem 

  que evacuem a área imediatamente. Evacuem a área 

compreendida pelas localidades (ler LOCALIDADES). Se você necessitar de 

abrigo durante essa emergência você deverá se reportar aos Agentes da Defesa 

Civil dispostos nos pontos de encontro. 

***REPETIR PERIODICAMENTE*** 
 

 
INCIDENTE RESOLVIDO – SEGURO PARA RETORNAR 

A Coordenadoria de Defesa Civil do Município    

avisa aos moradores da área a jusante da Barragem   que o problema 

na barragem foi resolvido e que os moradores podem retornar aos seus lares. 

***REPETIR PERIODICAMENTE*** 

 
Exemplo de mensagem de alerta padrão (adaptado de BALBI, 2008) ¹. 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA 
EMERGÊNCIA 

Empreendedor e/ou Proprietário à ANM. 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE EMERGÊNCIA 

 
 
 
 
 
Empreendedor: 

Nome da Barragem: 

Dano Potencial Associado: 

Categoria de Risco: 

Município/UF: 

Data da última inspeção que atestou o encerramento da emergência: 
 
 
 
 
 

Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto ao ANM, que a situação de 

emergência iniciada em  / /  foi encerrada em  / / , em consonância com a 

Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, e Resoluções ANM vigentes. 

 
 
 

 
 ,   de   de  . 

Local e data. 
 
 
Nome completo do representante legal do empreendedor: 

 
 

 
 

 
.............................................................................................................. 

Assinatura do representante legal do empreendedor 

CPF:................................................. 

Exemplo de Declaração de Encerramento de Emergência, Resolução ANM nº 95/2022. 
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Empreendedor e/ou Proprietário à FEAM – MG. 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 
(Informações mínimas, em papel timbrado, alternativamente, para o e-mail 

presidenciafeam@meioambiente.mg.gov.br) 

 
À 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

PRESIDÊNCIA 

EDIFÍCIO MINAS –1º ANDAR 

Rodovia João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde 

Belo Horizonte– MG 

CEP 31630-900 
 
 

 
Eu, (NOME), (CPF), (IDENTIDADE), representante legal da empresa AMG Brasil S.A., 

CNPJ: 11.224.676/0001-85, declaro que a barragem  (nome da Declaração de Condição 

de Estabilidade – DCE), no município (nome), da mina  (nome), do complexo 

minerário  (nome), coordenadas geográficas (lat/long) iniciou uma situação de 

emergência de nível  (número) em   (data do início da situação de emergência). 

 
Conforme laudos anexos, os aspectos que causaram a situação de emergência foram: 

(aspecto 1), (aspecto 2), (aspecto 3). 

 

 
 ,   de   de  . 

Local e data. 

 
.............................................................................................................. 

Assinatura do representante legal do empreendedor 

(Anexar laudos técnicos com respectivas ARTs) 

CONTATOS – EMERGÊNCIA AMBIENTAL 
NÚCLEO DE EMERGÊNCIA AMBIENTAL – Plantão 24h 
EMERGÊNCIAS: (0XX31) 9 9822-3947 / (0XX31) 9 9825-3947 
COORDENAÇÃO: (0XX31) 3915-1235 

Exemplo de Declaração de Encerramento de Emergência, Resolução Conjunta 
SEMAD/FEAM/IEF/IGAM Nº 3.181/2022. 

mailto:presidenciafeam@meioambiente.mg.gov.br
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ANEXO XIV – FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE ÍNICIO DA 
EMERGÊNCIA E FORMULÁRIO DE REGISTRO DE SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE UMA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 

 

 
Empreendedor e/ou Proprietário 

BARRAGEM   
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

SITUAÇÃO NÍVEL   

 
 

 
Eu, (nome e cargo) , na condição de Coordenador do PAEBM da Barragem 

  e no uso das atribuições e responsabilidades que me foram delegadas, 

efetuo o registro da Declaração de Emergência para a Barragem, cuja situação é de Nível 

, a partir das  (horas e minutos)  do dia   /   /  , em função da ocorrência 

de  (descrição da ocorrência)    . 

 
OBS: Para quaisquer esclarecimentos favor contatar  (nome) pelo telefone   (número 

do telefone) . 

 
 

(local) ,  (dia) de  (mês)  de  (ano) . 
 

 
 

(nome / assinatura) 
 

 
 

(CARGO / RG) 
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MODELO DE FORMULÁRIO DE REGISTROS DE SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA 
 

Nome da Barragem:      

Cidade:    Estado:   

País:   

 

 
Data da ocorrência:  / /  Horário da ocorrência:   :   

 

 
Condições climáticas locais:   

Descrição geral da situação de emergência:   

 
 

Área (s) da barragem afetada (s):   

 
 

Extensão dos danos na barragem:             

Possível (is) causa (s):            

Efeito (s) na operação da barragem:             

Elevação inicial do reservatório:    Hora:     :     

Elevação máxima do reservatório:   Hora:    :    

Elevação final do reservatório:  Hora:   :     

Descrição da área inundada a jusante (danos / lesões / perdas de 

vida):  

Outros dados e comentários:   

 
 

Nome e número de telefone de quem preencheu este formulário:   

 
 

 

 
Relatório elaborado por:   Data:  / /  
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ANEXO XV – FICHA DE INSPEÇÃO REGULAR 
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ANEXO XVI – FICHA DE INSPEÇÃO ESPECIAL 
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ANEXO XVII– FICHA DE CADASTRO DA ÁREA DA ZONA DE 

AUTOSSALVAMENTO (ZAS) 
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ANEXO XVIII– DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E 
OPERACIONALIDADE DO PAEBM - DCO 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE DO PAEBM – DCO 
 
 

 
Competência ............. (ano) 

Empreendedor: 

Nome da Barragem: 

Dano Potencial Associado: 

Categoria de Risco: 

Município/UF: 
 

 
Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto à ANM, que realizei Avaliação 

de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM na estrutura acima especificada conforme 

Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM, elaborado em ............. (dia) 

/.............(mês) /. ......... (ano), e (não) atesto que o PAEBM da barragem em questão está em 

conformidade com a legislação vigente e operacional em sua aplicabilidade em situações de 

emergência. 

 
 
 
 

 ,   de   de  . 

Local e data. 
 
 

 
Nome completo do representante legal do empreendedor: 

 
 

 
 

 
.............................................................................................................. 

Assinatura do representante legal do empreendedor 

 

CPF:................................................. 
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ANEXOXIX–ORTOFOTODABARRAGEMVOLTAGRANDE03–VG03 
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ANEXO XX – CONTROLE DE ATUALIZAÇÃO DO PAEBM DA BARRAGEM 

VOLTA GRANDE 03 

PAEBM 

 
CONTROLE DE REVISÕES 

REVISÃO DATA DESCRIÇÃO ELABORADO APROVADO 

00 06/2018 Emissão inicial. CERN - 

 
 
 
01 

 
 
 
02/2019 

Atendimento ao comunicado 

da Agência Nacional de 

Mineração (ANM) realizado 

no dia 11 de fevereiro de 

2019. 

 
 
 
CERN 

 
 
 
- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
06/2019 

Redistribuição das 

responsabilidades dos 

envolvidos no PAEBM, como 

atualização do coordenador 

geral do PAEBM e de alguns 

membros do mesmo. Bem 

como, atualização do 

capítulo referente ao sistema 

de monitoramento da 

barragem com base nas 

informações existentes na 

Carta de Risco da Barragem 

VG 03. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
CERN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
- 

 

 
03 

 

 
04/2020 

Atendimento ao artigo 33 da 

seção II, capitulo IV, da 

portaria ANM 70.389/2017 - 

Elaboração da RPSB. 

 

 
ENGEO 

 

 
- 
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04 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
05/2022 

Atualização do Plano de 

Ação de Emergência de 

Barragem da Mineração em 

relação a nova Resolução 

ANM nº95/2022, Decreto 

Estadual 48.078/2020, a 

Resolução Conjunta 

SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM Nº 

3.049/2021, o Termo de 

Referência CEDEC - 

Instrução Técnica e nº 

01/2021 e demais 

legislações e termos de 

referência pertinentes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONSOMINAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
05 

 
07/2025 

Revisão PAE Seção II: 

Atendimento a nova 

Resolução n° 83 CEDEC. 

 
CONSOMINAS 

 
- 

 

 
07/2025 

Revisão dos Estudos 

Socioeconômicos/Ambientais 

e cadastral ao entorno da 

mancha de inundação. 

 

 
CONSOMINAS 

 

 
- 

 
 
 

 
09/2025 

Revisão do Estudo de 

Ruptura da Barragem 3, com 

base no Termo de 

Referência-FEAM, legislação 

e estudos atualizados. 

Redefinição ZAS/ZSS e 

reclassificação do DPA. 

 
 

 
FRACTAL 

ENGENHARIA 

 
 
 

 
- 

12/2025 Revisão completa do 

PAE/PAEBM Seção I à 

CONSOMINAS - 
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  Seção V: Atualização dos 

estudos após 5 anos; 

Estudos Socioeconômico e 

Ruptura revisados; 

Atualização com a legislação 

vigente (Decreto nº 48.078 e 

suas alterações, Resolução 

Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/ 

IGAM Nº 3.181/2022, 

Resolução ANM nº 95/2022 

e suas alterações, 

Resolução ANM nº175/2024, 

Resolução GMG nº 

83/2024), e termos de 

referência pertinente. 
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ANEXO XXI –DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ESTABILIDADE 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ESTABILIDADE 

 
 

 
Competência: ............(semestre) /. .......... (ano) 

Empreendedor: 

Nome da Barragem: 

Dano Potencial Associado: 

Categoria de Risco: 

Município/UF: 

Data da última inspeção: 
 

 
Declaro para fins de acompanhamento e comprovação junto ao ANM, que realizei Inspeção 
de Segurança Regular de Barragem na estrutura acima especificada conforme Relatório de 
Inspeção de Segurança Regular de Barragem, elaborado em .............(dia) / ............ (mês) 
/    (ano), e (não) atesto a estabilidade da mesma em consonância com a Lei nº 12.334, 
de 20 de setembro de 2010, e Resoluções ANM vigentes. 

 

 
Local e data. 

 
.............................................................................................................. 

Nome completo do Responsável pela Inspeção Regular de Segurança de Barragem 

Formação profissional 

N° do registro no CREA 

.............................................................................................................. 
 
 
 
 
 

.............................................................................................................. 

Nome completo do representante legal do empreendedor 

 

CPF:................................................. 
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ANEXO XXII - RELATÓRIO DE CONFORMIDADE E OPERACIONALIDADE 

DO PAEBM (RCO) 
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